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CAPITAL FEDERAL
	

TÉRÇA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 1969

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

O Presidente do . Conselho Nacionel de Pesquisas, usando das atribuiçães

N° 18 Aprovar o orçamento da despesa para o exercício de 1969,
constante do esquema anexo, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia,
criado pelo Decreto n° 31.672, de 29 de outubro de 1952, mantido com a
dotação de NCr$ 3.204.717.00 (três milhões, duzentos e quatro mil, setecentos
e dezessete cruzeiros novos), consignada àquele órgão no orçamento geral
do Conselho Nacional de Pesquisas, de conformidade com a Resolução rio
Conselho Deliberativo na 956° Sessão, de 21 de janeiro de 1969.

N° 19 --: Aprovar o orçamento .da despesa para o exercício de 1969,
constante do esquema anexo, do Museu Paraense «Emílio Goeldi», vinculado ao
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia pelo acôrdo firmado em 1955,
entre o Conselho Nacional de Pesquisas e o Govêrno do Estado do Pará,
mantido com a dotação de NCr$ 1.334.136,00 (hum .milhão, trezentos e trinta
e quatro mil cento e trinta e seis cruzeiros novos), consignada àquele Orgão
no orçamento geral do Instituto Ne cional de Pesquisas da Amazônia; em con-
formidade com a Resolução da Conselho Deliberativo na 956 3 Sessão, de 21 de
Janeiro de 1969.

N° 20 Aprovar o orçamento da despesa para o exercício de 1969,
constante do esquema anexo, do Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documen-
tação, criado pelo Decreto n° 35.124, de 27 de fevereiro de 1954, mantido com
a dotação de NCr$ 1.624.202,00 (hum milhão, seiscentos"-e vinte e quatro
mil, duzentos e dois cruzeiros novos), consignada àquele Órgão no orçamento
geral do Conselho Nacional de Pesquisas; NCr$ 1.300,00 (hum mil e trezentos
cruzeiros novos) da Fundação Getúlie Vargas e NCr$ 110.800,00 (cento e
dez mil e oitocentos cruzeiros novos) de Renda Industrial; em conformidade
com a Resolução do Conselho Deliberativo na 9563 Sessão, de 21 de janeiro
cie 1969.

que lhe confere o art. 8° da Lei n° 4.533, de, 8 de dezembro de 1964, resolve:

N° 21 Aprovar' o orçamento da despesa para o exercício de 1959,
constante do esquema anexo, do Instituto de Pesquisas Rodoviárias, criado pelo
Decreto n° 42.212, de 27 de agôsto de 1957, mantido com a dotação de NCr$
87.100,00 (oitenta e sete mil e cem cruzeiros novos), consignada àquele Órgão
no orçamento geral do Conselho Necional de Pesquisas; NCr$ 1.487.900,00
(hum milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil c novecentos cruzeiros novos),
dos Orgãos Rodoviários, fccier•l e estaduais e NCr$ 225.000,00 (duzentos e
vinte e cinco mil cruzeiros novos) de Rendas Eventuais; em conformidade com
a Resolução do Conselho, Deliberativo na 956° Sessão, de 21 de janeiro de
1969. •

N9 22 Aprovar o crçamento da despesa para o exercício de 1959,
constante do esquema anexo, do Instituto de Matemática Pura e Aplicada,
criado pelo Decreto n° 39.687, de 7 de agiisto de 1956, mantido com a dotação
de NCr$ 350.681,00 (trezentos e cinqüenta mil, seiscentos e oitenta e um (1 U-

seiros novos), consignada àquele Órgão no orçamento geral do Conselho Na-
cional de Pesquisas .e.NCr$ 702.400,05 (setecentos e dois mil e quatrocentos
cruzeiros novos), do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico; em con-
formidade com a Resolução do Conselho Deliberativo na 956 3 Sessão, de 21 de
lameiro de 1969.

N° 23 Aprovar o orçamento ria despesa para o exercício de 1969,
constante do esquenta anexo, da Comissão Nacional de Atividades Espacmis,
criada pelo Decreto n° 51.133, de 3 de agôsto de 1961, mantida com a dotação
de NCr$ 11.260.300,00 (onze milhões, duzentos e sessenta mil e trezentos
cruzeiros novos), consignada àquele Órgão no orçamento geral do Conselho
Nacional de Pesquisas; em conformidade com a Resolução do Conselho adi-
berativo na 956° Sessão, de 21 de janeiro de 1969.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
	

ANEXO PORTARIA N9 18

5.01,_12 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS -

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA

ESQUEMA DO ORÇAMENTO DE 1999, NOS TÉRMOS DA LEI N9 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E DE ACÔRDO COM AS NORMAS

fIXADAS PELA PORTARIA N9 172, DE 30 DE JULHO DE 1968, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COOF.DENg IÃO GERAL

APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 956a. SESSÃO, DE 21.1.69. 

CATEGORIA
ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

P/ NCR$ 1.00

3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 ' 	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0	 PESSOAL
3.1.1.1	 Pessoal Civil

01.00 Vencimentos e vantagens fixas
01.01 Vencimentos 	
01.01 Auxílio para diferença de caixa 	
01.05 Grati:ficaçao de funç ao 	
01,06 Oratificaçao pelo exercício em determinadas zonas òs! locais
01.08 Gratificaçao adicional ?or tempo de serviço (qtlinqüenios) 	
01.09 Gratificaçao pelo exercido em regime de tempo integral e dedicaçao exclusiva
01.15 Diversos - Diferença de vencimentos ou salários 	

443.252
1.300

25.623
70.668
20.000
38.529

297

TOTAL DE 3.1.1.1.01.00 – Vencimentos e vantag .4sns fixas 	 	 599.669



4.000
15.000
3.000

7.797

40.366 

70.163,

669.832

137.000'
195.500
86.000

1.000

1.089.332

339.521
90.064
165.000
160.000
90.000

800
r 815.385

- 16.482
3.450
19.932

51.000
1.050

300

52.950

Ao M .,P.E.O. - Total ci o SubvençõeS ,orciais 	

	

0.2.3.0	 TRANSFERENCIAS DE ASSISTENÇIA E PREVIDENCIA SOCIAL

	

3.2.3.1	 Inativos'
01„d Pessoal

-. 01.01 Proventos
01.02 Vantagens incorporadas 	

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.3.1 	

	

3 \2.2.3	 Salário-Familia
01.00 Pessoal Civil 	 4 	

03.00 Inativos Civis 	
_06.00 Pessoal da Tabela Trabalhista 	

TOTAL DO SUELFMENTO 3.2.3.3 	
i ._,

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.3.0 	
.

,  	

sw-	
O	 a	

-,,	

	

, OONTRIBUIES DE PREVINCIA SOCIAL 	
TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0 

/

a01.4.0[
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ASSINATURAS

	

REPAR1IÇÕEs E PARTICULARES )	 •	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 1	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 , NCr$
Ano . 	  NCr$ 36,00 . Ano 	  NCr$

Exterior:	 I	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
— O preço do-número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do eXCIMplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0;01 por ano, se de anos anteriores.

30,0

13.50
27,00

As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
tnunicações do Departamento de
Imprensa Nacional. até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
..atéria retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17I-130 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo.
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-

i
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partalnento de . Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os
citnrom rin latet da assinatura,
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL .
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CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO
X".7

P/ NCR$ 1,00	 •DA	 DESPESA

Despesas variaveis com pessoal civil (
Ajuda de custo 	
Diárias 	
SUbstituiçoe 	
Gratificaçao pela prestação de serviços extraordinários

2) Serviços extraordinapos não vinculados ao regime de tempo integral 	
Salário de pessoal temporario (itens I e II, do art. 39 do Decreto n9 50.314,
de •.3.61) 	

TOTAL DE 3.1.1 	 1.02.00 - Despesas variáveis com pessoal civil 	

TOTAL DO EtEMENTO 3.1.1.0 	

MATERIAL DE CONSUMO 	

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	

ENCARGOS DIVERSOS 	

DESPESAS d£ suncicios ANTERIORES 	
TOTAL DA VLIIIIA 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO 	

TRANSFER2NCIAS CORRENTES
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Entidades Federais
Museu Paraense "Emílio Goeldi"
Pessoal •
1) Vencimentos e vantagens fixas -	
2) Despesas variáveis com pessoal civil 	
Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	
Encargos Diversos 	
Despesas de Exercícios Anteriores 	

02.00
02.01
02.02
02.03
02.04

02.11

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.5.0

3.2.0.0
2.2.1.0
3.2.1.2

06.00
01

02
03
04
05



05,

06

,

ESPECIFICAÇÃO
"DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA

P/ NCR$ 1,00 49,DA DESPESA

Coor 4¥11 /960 7 54ÁDURO -erten: reilwria--.4VatteIfRol-ffflit W1 

CATEGORIA
;ECONÔMICA

S3.2.7.0
3.2.7.2-

00.6-0
pl
02

DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES
Entidades FoderaiS 	 (	 -
Museu Paraense "Em115.-6 Toeldi4' /.

Inativos 	 31.668
Salário-Família 	 57.050

COntri4uiÇiSes de 15.200
L

Diversos
1)	 Pessoas	 ...	 - • -	 ..........	 * 4.000
3) DespeSaS,com a concessão de Auxilios e Bolsas de Pesquisas. .. 243.833

Ao M.P.E,G.	 ToOl . do sube .i.eme5o	 34.7,2 	 351.751 

Pessoas	 . •	 .
1) Auxiliodoenã 	 885
4) Indenizaçóes. Trabalhistas 	 3.115

TOTAL DO SUBELEMENTO 41,41}. 1.000

Diversos - Auxílios e Bólsa-s de Pesquisas 	

,

306.167

TOTAL DO SUBELEMENTO	 3.2.7.0 	 ... 1,164,149..“ 306.167 

2.2.7.5

3.2.7.6

4.1.0.0
,4.1.1.0
4.1.á.0
4.1.4.0

4.2.0,0
4.3.4.0
.3.4.1

4.2.5.0
4.3.5.1

661.018

1.592.385

2,631.7174.

, TOTAL DO ELEMENTO 3.2,7.0 	

TOTAL DA VERBA 3.2.0,0 TRANSFERANCIAS COrèRENTES

TOTAL DE .3.0.0.0 *o pup0As CORRENTES. 	
• --

DESPESAS DE CAPITAI
INVESTIMENTOS
OBRAS PÚBLICAS 	
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇoES 	
MATERIAL PERMANENTE 	

TOTAL DA VERBA 4.1.0.0 - INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

-== ~ 	 	 per	 er=	 .

ORCAMENTO-PROGRAMA DE 1969 

.DETALIIAMENTO POR PROJETOS *E ATIVIDADES

AUXÍLIOS PARA EQUIPAMENTOS E INSTALACÕES
Entidades Federais
Museu Paraense "Emílio •Goeldi" 	

$00.000
- 40.000
46.000

330.000

..	 .•	 • • • c • • 62.000

_ 02.000

(75.000

137.000

523.000

3.2.01.717

,

P NCR8 1 00

TOTAL DO ELEMENTO 4.3.4.0 	

AUXÍLIOS PARA MATERIAL PERMANENT',
Entidades Federai.: 	 •
Museu Paraense "Emílio Goeldi" 	

TOTAL DO ELEMENTO 4.3.5.0 	

TOTAL , DA VERBA' 4,3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	

TOTAL DE ' 4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL 	

TOTAL 'GERAL DA DESPESA 

PAOGRAMA
SUBPK)G11.AILA	 .

ÓRGÃO DO GOVERNO

o
1)	 E	 S	 1)	 E	 S	 A	 8 .

C O 	R	 R	 E	 N	 T	 E	 'CAPITA	 I,

ELEMENTO . ELEMENTO
PrDJETO	 (1)
ATIVIDADE	 (2)

ESPECIFICAÇÃO SUBELEMENTO
,

DOTAÇÃO	 n , SUW.LEMENTO PWAÇÃO . T O T A 1,,

- N9	 DE	 ORDEM (CÓDIGO)	 ' (CÓDIGO)
tf

OG.0.03.1.018 EDUCAÇÃO - Estudos e .Pesquisas -
0,..31

.---n

, ,-	 4.1.3.0 40.000 -
Reequipamento do Conselho e de órgãos s. n4 1 â 0 46.000 -
que o intesram "4.3.4.1.06 62.000 _

4.3.5.1.06 75.000 _

,S O M A 	 -	 II	 -u 223.000 223.000

06.02.03.1.020 -EDUCAÇÃO_- Estudos e Pesquisas  .
Construçao da Sode.do Instituto Macio

..,..,	 ..,

na]. de Pesquisas da • Anazonia

5./ EA 	

- -	 ::4.1.1.0 300.000

-
ft..,

-	 II	 ^ 300.000 300.000

03.02.03.2.017 EDUCAÇAO - Estudos e Pesquisas. 3.1.1.1.01
.):-tem. 	 _

599.569::	 -'\- - -_
Coordenacao da Política Nacional de 02 70.163::	 ••• - -
Pesquisas 3.1.5.0	 -N.- .	 1.000:: . . _

, • 3.2.1.2.06.01.1)
2)

05	 -

339.521::
'	 90.064::

) 600::

-
-
-

.
.
..
.

3 ..2.3.1 5:9.932:: .

3.2.3.2 52.950::	 - .
•., 3.2.5.0 12.200:: - ..

,
3.2.7.2.06.0/	 ....	 -

02

21.668:Z	 .
,57,050Ay,.

. .
-

.
-

,	 •	 63
.	 64-1)_.„,,e

15.200.
. 4.00U

-
.

.

..
3.2.7.5	 ' 4.000'	 : - ,,	 -

,_

30 M A 	 - 1.293.217::	 - - - 1.298.217	 1
- _	 .1,



4,	 _

15,7k-d 1t 	 • 

	

-	 , 

CO R RE N T E S"CAPITA

	SUBELEMENTO	 • DOTAÇÃO SUBELEMENTO DOTAÇÃO :r o T. A Dj
ELEMENTO	 ELEMENTO I

(CÓDIGO)	 I, (CÓDIGO)
tf

Março de 1969

•

1E8

•

1 !
r

550.000::

3 I,

2,681.717'J

644 iêrça-feira 18

PlInG.4.4)0
SUBPROGRUk

,..'-0.11GÃO DO COMUM/

-4% "0:DÊ (Al
' N9 DE ORDEM 

08.0243,244 ' EDUCAÇÃO - Estudes e Pesquisas

'ESPECIFICAÇÃO

80 M A 	

O8.02.03.2.023

O II A 	

TOTAI

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

3.1.2.0
1->esquisas Científicas da Regia° Amuo 2.1.3.0' i,ca

	

3.2.1.2.08.02:	 f
03

	

04-	 1

EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas 3.2.7.2.06.04-3)
Concessão de Auxilies e vlsas relaci 3.2.7.6
criados a Pesquisas Cientificas.

137.000N
195.500N
86.000::

165.000::
160.000N
90.000N 

833.5009

243.833
306.167r

á

á

833.500

	- 	 	 	 •,,g2;

Á-
in E C E I,T 

(RECEITAS COERENTES

fíutivençao da Vniao

(00 Cf-IPQ.w para o IMPA) ....:_2.581.717

Wo-ms Ao OWI-fAV

iWito -da UffiaO

Íbo CM . ; p-ara o IffPA)	 523-.000

DESPESA

PROJETO
08.03.03.1.018 Reeq~nto do °engelho

e de órgaos que o integin,ra 52.3..00.¡

os.oa.osa.o2o • Construçio da Sede do Ins-,
tituto Nacional de Pesqui°'
sas'da ANaRoga	 -- .. 823.0004'

ATIV1D-ADE
08.02,n3.2.017 • C(3731.4n4Ro da OelltUà Nà

clOal de Pesquisas 	  3498411
OS.02.03.2.012 • PeciasaÈ ' CientiVicas da

114,iao Amaz5nica	 4.3.000

0.02.02.2.023 eCdh-CeS-S.5.0 de AUX1116á tá 4
Casas relacionados a Pes-

4  .681.717)

79_74 Da UgnsA 	 LUA

Rodrigues, Chefe do S.O.
Diretor-Geral.

PRESID2NCIÁ_DA REPÚBLICA'

Ut5.1. 10NAL DE POISAS'

r"---STriTONA2.521.11SASDA.AMAZONIA

_J IritiSEU PARAENSE_"EM/L/0 GOELDI" -'

mÃ bo 6~0 1J. 19t-D . NOS TêRMOS DA LEI N9 4.320 DE 17 DE MARO à2 1064 E 132 ACORDO COM AS NORMAS-

xÃOKS"..*LA WidAnn_áo ).-íâ _Sn 20 DE "RO  DE /Dà8 _DSTMINISTLRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO	 GERAL-- 
ti-PROVADO PELO CONSEL110 DELIBERAT/VO NA 956a. SESSÃO, DE 21.1.69.

ÇOTAL DA_CUITA •~W:11•3.204.717

,~1~~
-	 -	 -	 •

ferviço de Orçamento, em 21 de janeiro de 1969:	 Alcides Gregário
Çonfere: Joaquim cia Rocha, Diretor da D.C,O. Visto: Dorivel Protté,

.- él-N2X0 A TORVARIA- No 19

523.000 3.204.t12

, W01024105

__	 ,
ESPECIFIOAÇÃO	 DA	 DESPESA ,

-	 -

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
P/NCR$ 1,00	 - 4

0 ..o.o.o DESPESAS CORRENTES 
p.1.0.6 \ DESPESAS PE MUI'?
0,1.1.0 PESSOAL	 , -

'---- Pessoal Civil --_ 	 ..
: 01.00 Vencimentos e Vàtigelisfixas: - --
.01.01
01.05

Vencimentos 	 , 

Gratificaçao de função 	 '
234.152.

1	 6.000
01.06 Dratificaçao pelo exercício dm determinadas zonas ou locais 	

.
, 49.000

• 01.08 Gratificaçáo aditional ver tempo de èêrviço (quinqUenies) 	 .20.000
.01.09
'p1.12

1

Gratificaçao pelo exe'rcicio em regime da tempo integral. e dedicação exclusiva'
GratifiCaçao especial para complembntaao de salário minimo 	

,	 28.619,
1 750

.00-~,•-•:-----

1 ,.

02.00
tOTAL iis	 .„.1.1.1.01.00 - Vencimentos e vantagens fixas 	--	 -

DdtPesas	 comvariáveis	 pessoal civil(
,	 • _

)--'339.521 .

02„01 Ajuda de Cnátó 	  	 (5.000 ----,
Diarlas 	02 02 15.000

.

J

fw,p‘
b2:03 eab'stittig	 .oes 	 ,

Gratificaçao pela•prestação de serviços eXtraordinarios
1) Serviços eXtraoi4dinarlos vinculados ao regime de tempo integral 	

0.000

¡1.935

.

,.2) Serviços extraordinai>os nao vinculados ao regiMe de tempo integral ..•. t7.000
62.11 Salário de pessOal temporario (itens I e II, do art. 89. do Decreto n° 	 P'

/
-4.,_

50.S14, de 4.8.61)	 	 _w. 58.129
,	 —

•

6SO,D6N ' .



2.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.1

CATEGORI4
• ECONÔMICA

3.1.3.0,

3.1.4.0

3.1.5.0

_	 -

\ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA'	 k,.',DOT AÇÃO ORÇAMENTARIii:c
t i 	P/NCR$Ir 0 TOTAL DE	 3.1.1.1.02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal Civil 	

TOTAL DO ELEMENTO	 3.1.1.0	 	  ..............	 .	 ........	 429.585
MATERIAL DE CONSUMO 	 ,VOG

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 	 160.000
ENCARGOS DIVERSOS, 	

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 	 ;	 BOO

eO.000

TOTAL DA VERBA	 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 	 	 ,t15.385,
TRANSFERENCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL"'

• , ,

.1

-
\ PROGRAMA

SUBPROG RAMA1D. RGÃO DO GOVÊRNO
PROJETO	 (1)
ATIVIDADE (2)
N9 DE ORDEM-,

ESPECIFIÇAÇÃO, . ELEMENTO	 ELEMENTO
SURELEMENTO DOTAÇÃO ::SGBELEMENTO

(CÓDIGO)	 (CÓDIGO)
DOTAÇÃO TOTA4

DETALIIAMENTO POR PROJETOS .E ATIVIDADES

08.02.03.1018 EDUCAÇAO - Estudos e Pesquisas
Reequipament0 do Conselho e de ÓrgÃoS quis O
integram

S O A

08,02,03 .2.017 EDUCAÇÃO .• Estudos t e Pesquisas
Coordenação da Polltict Nacional de Pesquisas

S O M.A 	

EDUCAÇO Estud4S e PesquisA2,
Pesquisays CientW.CNS da . 1.1egiao 4naziSsic,a

415 00

P/NCE$ 1,00' 

62.000

75.1300

137.000

TOTAL DA VERBA 4.1.0.0 - INVESTIMENTOS

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

70TAL GERAL DA DESPESA

--.•	 _

13-7.00-

Inativos

S	 A
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01.00 Pessoal Civil
01.01 Proventos 	
01.02 Vantagens incorporadas 	

r-247.833

351.75j

1.197.d6

G2.005
75.000

" 137.000

137.000

1.334.136

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2 3 1 	

. 2.2.3.3 ' • -	 Salário-Familia
01.00 Pessoal Civil 	
03.00 Inativos Civis 	
06.00 Pessoal da Tabela Trabalhista 	

TOTAL DO SUBELEMENTO

TOTAL DO.ELEMENTO 3.2.3.0 	

	

3.2.5.0	 CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL' 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0 	

	

3.2.7.0	 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

	

2.2.7.5	 Pessoas
1) Auxílio-doença 	
4) Indenizações Trabalhistas

TOWAL DO SUBELEMENTO 3.2,7.5

	

3.2.7.61	 Diversos
Auxílios e Bõlsas de Pesquisaç

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.7.6

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0 	

' TOTAL DA VERBA 3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 	
DESPESAS DE CAPITAL 	 -

	

4.1.0.0	 INVESTIMENTOS

	

4.1.3.0	 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 	

	

4.1.4.0	 MATERIAL PERMANENTE 	

, ORÇAMENTO-PROGRAMA DE -1969



CATEGORIA
ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO DA 'ESPESA

diferença 44
d. funçao 	 	

-
pela participaçao em orgao de deliberaçao coletiva .
adicional por tempo de serviço (qUinqUenios)
pelo exercicio em regime de tempo integral e dedicaçao exclusi

'
3.1.0.0
3 .1.1.0
3.1.1.1

01.00
01.01
01.04
01.05
01.07
01.08
01 09

DESPESAS CORRE:11'ES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagens 'fixas
Vencimentos
Auxilia para
Gratificação
Gratificaçao
Gratificaçao
Gratificaçao
va

caixa

.... C • • •

546 Terça-feira 18
n••••.••••n•n••n•••••n••

Março de 1969DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

DE	 SP

3.2.7.6'

PROGRAMA
SUBPROGRAMA

s(5RGA0 DO GOVERNO
?ROJETO (1)
kTIVIDADE (2)
N9 '1.)E ORDEM

08.02.03.2.023 EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas
Concessão de Auxilios e Bolsas
Pesquisas Cientificas

S O Yi.15. 	

TOTAIS 	
.3333.333==.333.

ESAS
v
CAPITAL 

ELEMENTO
DOTAÇÃO ::SUBELEMENTOIDOTAÇÃO

:: (CÓDIGO)

	1	 243.833:: -	 1	 .4

	243.833::	 243.833

1.197.130

ESPECIFICAÇÃO

relacionados a

CORRENTES
ELEMENTO

SUBELEMENTO
(CÓDIGO)

TOTA

11137.000 1.334.136

DESPESA 

PROJETO
03.02.03.1.013 - RecquiQamento do Censo

lho e Orgaos que
tegran

RECEITA 

RECEITAS CORRENTES

Subvenção da União

(Do CNPq., para o INPA destinada ao
Museu Paraense "Emilio Goeldi" )

RECEITAS DE CAPITAL

Aux11.10 da União

(Do CNPq., para o INPA
Museu Paraense "Emilio

TOTAL DA RECEITA 	
-

destinado ao
Goeldi" )

1.197.136

137,000

1.334.136
3=33..3.3

ATIVIDADE

08.02.03..2.017

08.02.03.2.019

08.02.03.2.023

Coordenação da Politi-
ca Nacional de Pesqui-
sas 	  533.303
Pesquisas Cientificas
da Região AnazOnica 	  415.000
Conessao de Auxilios
e Bolsas relacionados
a Pesquisas Cientifi-
cas 	 243.838 

TOTAL DA DESPESA 	

127.000

1.197.136 

1.334.136

'Serviço de Orçamento, em 21 de janeiro de 1969. 	 Alcides Gregário Rodrigues, Chefe do S.O.
Confere: Joaquim da Rocha, Diretor da D.C.O. Visto: Dorival Frotté, Direkor-Gcral..

PREMÊNCIA DA REPÚBLICA 
	 ANEXO X PORTARIA N-9 20

5.01.11 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS 

INSTITUTO BRASILEIRO DE BIBLIOGRAFIA E DOCUMENTAÇÃO

ESQUEMA DO ORÇAMENTO DE 1969, NOS TERMOS DA LEI N9 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E DE ACÔRDO COM AS NORMAS 

MXADAP PELA PORTARIA,N9 172, DE 30 DE  J(JL -80 DE 1968, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E  COORDENAÇÃO GERAL

APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 956a. SESSÃO, -DE 21.1.69. 

TOTV. DE 3.1.1.1.01.00 - Vencimentos e vantagens fixas_ 	
02.00 Despesas variáveis com pessoal civil
02.01 Ajuda de Custo 	
02.02 Diarias 	

4 ...	 . 	02.03 Substituiçoes 	
s02.04 Gratificaçao pela prestaçao de serviços extraordinarios

1) Serviços extraordinarios vinculados ao regime de tempo integral 	21 Serviços oxtraordinát5ios nao vinculados ao regime de tempo integral 	02.05 Gratificaçao pela re preseutação de gabinete 	02.11 Salário de pessoal temporario (itens I e II, do art. 39, do Decreto n9 	
50.314, de 4.3.61) 	

TOTAL DE 3,14.1.02.00 - DgpegAs Variãvcip

DOTAÇA0 ORÇAMENT RIA
P/NCR$ 1,00

_254.132

460.154
2.253

35.640
1.000

31.993

28.372
8.748
6.000

59,750

2.000
3.000

13.510

785.172

121.380



5 000

14.500 

14 500

23.000

23.000 

_
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'reg
-i CATEGORIA

..»ECONÔMICA
-1-.	 .1

(3.1.2.0
2.1.3.0
3.1.4.0
L3.1.5.0

--------- IUCTACAO ORÇA=Ç.RIA
/ ESPECIFICAÇÃO	 DA	 .DESPESA P/ NC:$ 1,00

-"i'ÔTÉÁL -55" -ELEMENTO -j.1.1..o -
MATERIAL DE CONSUMO 	

) SERVIÇOS DE TERCEIROS 	
ENCARGOS DIVERSOS 	
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 .

905.532
211.
207.2:A3
l'iG. C.

5.550

TOTAL DA VERBA	 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 	 1.479,902
r
,3.2.0.0	 TRANSFERENCIAS CORRENTES
!..3.2.3.0	 TRANSFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
3.2.3.3	 salário-Familia

01.00 Pessoal Civil 	
06.00 Pessoal da Tabela Trabalhista

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.3.3

	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.3.0 	

	

3.2.7.0	 DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES

	

3.2.7.1	 Entidades Internacionais 	

3.2.5.0	 CONTRIBUIOES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0

19.300
200

19.500

27.700

5.000

TOTAL DO SUBELEMENTO 3 2.7.1

Pessoas
4) Indenizações Trabalhistas

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.7.5

Diversos
AuxIlios e Bolsas de Pesquisas 	

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.7.6

3.2.7.5

3.2.7.1

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0 	

TOTAL DA VERBA 3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 	

	

4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

	

4.1.3.0	 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇõES 	

	

4.1.4.0	 MATERIAL PERMANENTE 	
TOTAL BA VERBA 4.1.0.0 - INVESTIMENTOS

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 	

TOTAL GERAL DA DESPESA 	
es==....-=====c.==.....===.m.a=m======.,..===.=mt.m.mmmicm~m=m=ai.m.m.m. mmmmm =ums=====,== m===Mtm=.===

ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 1969

DETALHAMENTO 'POR PROJETOS E ATIVIDADES

-19.500

27.700

42.500

89.700

1.569.302

100.000
67.000

167.00.0

167.000

1.736.392

DESPESAS 
-
CORRENTES g CAPITAL 
ELEMENTO	 g ELEMENTO

SUBELEMENTO DOTAÇÃO ;:SUBELEMENTO DOTAÇÃO
(CÓDIGO)" (CÓDIGO)9

'WGRAMA
SUBPROGRAM4

ÓRGÃO DO GOVERNO
PROJETO (1)
ATIVIDADE (2).
N9 DE ORDEM

ESPECIFICAÇAO
70 TA L.

08.02.03.1.018

08.02.03.2.017

100.000EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas
Reequipamento do Conselho e de órgaos que O

integram

SOMA

EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas	 .3.1.1.1.01
Coordenação da Politica Nacional de Pesquisas	 02

3.1.5.0
3 .2.3.3
3.2.5.0

g 4.1.3.0

g 4.1.4.0

II
9

	785.172 ::	 -

	

121.380 g	 -
	5.650 ::	 -

	

19.500 0	 .
	27.700 ii	 -

14.500 0

67.000

167.000 167.000 

•Ia

EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas
Informes Tcnicos Cientifcos

S ÍO M A 	

9
- 973;902 :: 	 - ,

	

3.1.2.0	 214.100 ii	 -

	

3.1.3.0	 207.236 ::

	

3 .4.4.0	 146.064 !,:, ,,,-.:_,.. 	-

,----'--:-'----P-L-"22-ã-M
ti

5.000 ii

973.902.

.08.02.03.2.022

08.02.03.2.023

nID	 n11,

SOMA

EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas
Concessio de Auxilios e Bolsas relacionados a 3.2.7.1
Pesquisas Científicas

TuTnI0

SOMA

3.2.7.6

=.1.~~~~~~mewamtm.~~984;aseolage

23.000 

o L-
1.569.302 167.000

g

28.000j

•1.730 .3021

•
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5.000

5.000

G00.000

COO. 000

-11 11 E C-E-I-T-A'
RECEITAS CORRENTES
Receita Industrial

-
Subvençáo da Uniao
(Do CNPq.., para o IBBD)

ContribuiçOes Diversas -
(Da Fundaçao Getúlio VargaS
para o IBBD) 	 	 1.50-0 - 1.559.302

RECITAS DE CAPITAL
Auxilio da Uniao
(Do CNPq., para o IBBD)	 167.000'

COTAL DA RECEITA 	 	 1.736 202

110.800

t'SPESA

¡PROJETO
1'08.02.03.1.018

(ATIVIDADE
08.02.03-2.017

08.02.03.2.022

08.02.03.2.023

Reequipa:Mento do Conselho
e órgãos que o integram.. 	 167.000

Coordenaçáo da Politica
Nacional-de Pesquisas... .973.902

Informes T(Scnicos Cien-
tíficos 	  57,400,

Concessão de Auxílios e ir •
Bolsas relacionados a
Pesquisas Científicas..	 28.000 1.509.36.

TOTAL DA DESPESA 	 	 1.736.302'

	 .	 .1
Serviço de Orçamento, ent 21 d.? janeiro de 1969. -- Alcides Gre.-):stio
Confere: Joaquim da Rocha, Diretor da D.C.O.	 Derivai Frot:é,

Roclri,quem;" Chefe do S.O.
Dfretor-Ger,li.

' PRESIDUCIA -DA REPhLICA
	

"PáXO A PdfiffliA ./,110

5.01.11 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

INSTITUTO DE PESOUISAS. RODOVIÁRIAS

'It1SQUEMA DO ORCAMENTO DE 1969, NS's ThMOS DA LEI N9 4.320 DE 17  DE MARCO DE 1964, E DE ACUDO COM AS NORMAS„..

AD PIA PORTARIA N9 172 DE 30 DE jULHO DE 1968 DO MINISTARIO DO PLANEJAMENTO E COORDENA AO GERAL

APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 956a. SESSÃO; DE 21.1.69. 
NUM.= 	  	

CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

P/ NCR$ 1,00

t.

	

3.0,0.0	 í DESPESAS CORRENTES

	

(3.1.0.0 1	 HDESPESAS DE CUSTEIO,

	

p 3.1.1.0	 PESSOAL	 -.‘

	

3.1.1.1	 . -	 1 Pessoal Civil	 .
.	 61.60 êncimentos e vantagens fixas

01.04 Auxilio para diferença de caixa .. ! ..-,t _	 1.800
01.07 Gratificação pela participaçao em orga0 de deliberaçao coletiva
01.09 Gratfficaçao pêlo exercício em regime' de tempo integral e dedicaçã o

2.000
o exclusi 

ya s 	 10.000_•
TOTAL DE ¡;,11. 1 .1.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	

'Desposas Variáveis com Pessoal Civil #
Ajuda de Custo 	  	 2.000
Diarias 	 	 27.200
Gratificação pela prestaçao de serviços extraordinarios

2) . Servito5 extraordinarios_nãê vinculados ao regime de tempo integral 	 15.000
Gratificaçao pela representaçao do gabinete 	 160.000
Gratificaçao por serviço ou estudo no estrangeiro 	  1.500
Salário de pessoal temporario (itens 1 e /I, do art. 39, do Decreto no 	  
50.314, de 4.3.61) 	 401.000

TOTAL DE 3.1.1.1.02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal Civil 	
..,,,,..~..

'TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0 	
2.1.2.0

3.1.3.0

3.1.4.0

3.1.5.0

3,2.0.0

rn	 0

[2.2.7.2

[2.2.7.5

113.2.7.6
L

ENCARGOS DIVERSOS 	

DESPEE,AS DE EXERCíCIOS ANTERIORES 	
TOTAL DA VERBA 3.1.0.0 - DÉsin-Us DE CUSTEIO 	

TRANSFERâNCIAS CORRENTES
CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDENCIA SOC-1-AL'
Benefícios de Previdencia Social 	

—
TOT,L DO ELEMENTO 3.2.5. O 	

DIVERSAS TRANSFERANCIAS CORRENTES .
Entidades Internacionais

1.01 Anuidades a instituiçoes no exterior 	 • 

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.7.1 	

Entidades Federais •
2.01 l Anuidadcs a entidades tecnicas õu nentifieas 	

TOTAL DO -SUBEL2MENTO 2.2.77.2

Pessoas	 •
4) IndenizaçãeS Trabalhistas 	

TOTAL DO SUBELEMENTO 22.7.5 	

Diversos - Auxílios e Dãlsas, CUrses e outras atividades tecnicas 	
TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2,7.6 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0 	

TOTAL DA VERBA 3.2.0.0 - TRANSFERNCIAS CORRENTES 	

,..110AL DE 3.0.0-.0 -_.,DESPESAS_CORRENTES 	

MATERIAL DE COASD110 	

SERVIÇOà DE TERCEIROS 	

.13.800

009.000'

010.000

_1.088.500.

259.500

•97.000

478-000

218.000

) 20.000'

I.072.500

215.700 '

7.000



PROJETO -

Lffif...P.1.4,1$

TAffiIDAIn

/11.500
▪ neoqu.lpamento do Conselho

e de Orgiios que g inte-ran,

-:RECEITAS CORRENTES

Subvenção da União
(130	 CNPq.,	 para O IPR).... 78.100

,SubvençeSes de '6rgãos rodo
viários 	 1.487.000
'Rec-itas Diversas 	 2 9 5.000 1.791.000

'RECEITAS DE CAPITAL
: Awdlio da União

t
Ópio	 C.v,mq.,	 para o	 IPR,... 9.000

TOTAL DA RECEITA 	 1:800.000

1
(08.02.03.2.023

_
» Coordenaçao	 P61.1tia Na
cioral de PesquisaS 	  21'.50(;#

[08.02.034,221 e Concessão de Axiilos e »
Bolsas relacionadosa Pese

,quisas Cientifico. 	

» Pesquisas Rodeviãria-S..; 	  792:000+:6-88.5G0'

-
'TOTAL

talb59024
janeiro de 1969. 	 Alcides Grepj ,io,Rodrigues. Chefe do S .0.

D .0 .0 . Visto; Dotival Vcotté, Diretor-Geral.,
5-i-viço de Orçamento, em 21 c:e
Confere: fonninz da !Cocha, DIR-tor

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

01.00
01.01
01.05
01.08
01.09

Têrça-f eira 18 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte TiMarço 'de 19-6-ret4Z3 •

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
P/NCR$ 1,00 --

-	 CATEGORIA,
ECONÔMICA	 j ESPECIFICAÇÃO	 DA DESPESA

4.0.0.0
4.1.0.0

DESPESAS DE CAPITAL
;INVESTIMENTOS

N	 '

4.1.3.0 EQUIPAMENTOS E INS7-A-fAÇÉS 	 59.000'
4.1.4.0 MATERIAL'PERMANENTE 	 1! • 56.500

TOTAL DA VERBA	 4.1.0,0 - INVESTIMENTOS 111.500
4POTAL DE	 4.0.0,0- DESPESAS DE CAPITAL /11.500

-TOTAL GERAL DA DESPESA 	  á 	 • 1.300,000

ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 1.969 

' DETALHAMENTO POR PROJETOS.E-ATIVfDWDES

P/NCR$ 1,00

PROGRAMA
SUBPROGRAMA

ÓRGÃO DO GOVERNO
PROJETO	 (1)
ATIVIDADE	 (2)

. N9	 DE	 ORDEM

1
1	 .

»ESP'ECITICAÇXO

I

DESPESA	 5

TOTAL

1 	 PAPT	 TA	 1.
ELEMENTO

SUBELEMENTO
(CÓDIGO)

':;	 ELEMEN;VO
DOTAÇÃO r,SUBELEMENTO

::	 (CÓDIGO)

.
DOTAÇÃO

03.02.03 1.018 EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas
Reequipárvultn (1 0(10Conseltp e de ó?.uã os uie (,--
integram

-	 n! 4.1.3.o„s,
-	 ff. Á:1.4.n

5	 0005.

56.500

n
_

z..............,.	 ,

SOMA	 .......... ....--..-......-.:-.-.--.--.	 - /I	 ...
- 111.500 111	 500..s..

05.02.03.2.017 EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas	 ...I.1.1.01 13.80(A	 .	 _	 -
1	 ,
.	 •

Coordenaçao da Politica Nacional de PeSqUi-	 02

sas	 .3./.5.0
245.700:	 . i	 -20.000::	 »	 _

.!	 .
..

3.2,5. 0 7.000:	 - -

'
5.000. —-- -.

.

SOMA 	 	 - 9.91.500 nj	 - - 291.500

05.02.03.2.023 EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas . 	 3.3.7.1 2.0001,!	 .-	 .,,'
,--_-

Concepsao de Auxílios e Bolsas relacionados 3.2.7.2 2.000::,	 .» - ..
a Pesquisas Científicas	 t	 - 3.2.7.6 600.00e ... »,_:_____ -

..~-. A	 !

SOMA 	 \ 	 — - 604.000"	 -	 -	 - - eai.00n

Od.02.02.2.021
_

EDUCAÇÃO - Estudos e Pesquisas 3.1.2.0 ,	 97.000:;	 .•	 --	 ,.. -
--,—

;-	 -
Pesquisas Rodo yiarias 3.1.3.0 478.000.,:	 .-. -

3.1.4.0f 218.000"--	 _--	 .
IV.~1.0.0....~I_

1 ,	 _
SOMA 

'
. 793.00Off	 » - 793.000

._

•
7 OTAI S 	 Po .	 - 1.053.500:;	 0

'
111.500 1.800.000

	 c.c.c....e wei2ECcon..	 1- c	 11___.,Nns,,4-	 =........=”...,
.HECEITA

rn.03.11 -=-cdksil1To N 'AW0NAL 15-È PESQUTSA$ INSTITUTO-5t - MATEMÁTin-bURA—t-AISLfÇADA) rA7ÉRÕ À PCITARrA to TI

E REMA DO ORCAMENTO DE 1969 NOS TÉRMOS DA LEI N9 4.320 DE 17 DE MARCO DE :,901 E DE Acei111)0 com AS NORMA3
,

ADAS PELA PORTARIA N9 172 DE 30 DE JULHO DE 1968 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
r	 ',	 t - 	-	 Ir	 r

1 
APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 956a-. SESSÃO; DE 21.1.60. _____,,,,__________„

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
..	 ' P/NCR$ 1,00CATEGORIA

f ECONÔMICA

DESPESAS CORRENTES K
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL	 •

Pessoal Civil -
Vencimentos e vantagens fixas
Vencimentos 	 ._

Gratificaçuo de funçao 	 .t. 	

Gratificaçao adicional vor tempo de serviço (quinqUenios)
Gratificaçao pelo exercicio em regime de tempo integral e

va

i701A1, DE 3.1.14 ..01.00 - Vencimeatos e VantacIIS	 . G° 1°G



3.000

-.905
4.905 

73.031,

24.000
98.100

56.200

250
•"-

, 2 51 . 5 81

1, 000

oCSPECIFICAÇâO

	 4	 -

EDUCAÇÃO : Estudos e Pesquisas
Coordellna0 da PWItica Na0,941 de Pesnui
ses

SOMA

..nn•••••••....

'JCAPITAL - I
ELEMENTO

DOTAÇÃO ::SUBELEMEN=TAÇÃO
N (CÓDIGO)

3.1.1.1,0f	 68,126 2
02;	 4.905 :t

34,5.0	 250
. 1.000 2

74:281

PaJORAMA
S'UBPROGRAM4

6RGÃO DO GOVERNO
PROJETO	 (1)
ATIVIDADE (2)
N o DE ORDEM 

08.02.03.2.017

S	 A	 S
CORRENTES
ELEMENTO

SUBELEMENTO
(CÓDIGO)

00/

ff

n•n•..=•••••.,~.

74.281

TOTAL

08.02.03.2.020 EDUCAÇÃO Estudos e PosqUisa-S
PeSquiN1.5 LateMa..tiças

S O M A, -	  .let.411111**9111111/41,31

3.1.2.0

3.1.4.0

24,000 N
98.100 N
56.200 

178,300 N 178,300

EDUCAÇÃO Estudos e Pesq0SaS
ConCeSs50 de Auxilios e Bolsas re1acionx4
dOS a PeSQuisaS Cientlficas

30

08.02.03.2.023

601.000

853.581 N 199.500 1.053.081
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\CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA
!DOTAÇA0 ORÇAMENT

P/ NCR$ 1,00

- --
02.00
02.02
02.04

S.2.3.3
---.., 01.00

0.2.7.0
0.2.7.1

01

3.2.7.6

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0

Despesas variáveis com pessoal
Diárias 	
Gratificaçao pela preste,çao de serviços extraordinários

2) Serviços extraordinarios nao vinculados ao regime de tempo integral
TOTAL DE 3.1.1.1.02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal Civil 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0 . 	  í 	
MATERIAL DE CONSUMO 	

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	

ENCARGOS DIVERSOS 	

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA VERBA 3.1.0.0 • DESPESAS DE CUSTEIO 	
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDtNCIA SOCIAL'
salário-Familia
Pessoal Civil 	

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.3,3 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.3.0 	

.DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Entidades Internacionais
Anuidades a instituiçOos no .exterior 	-

TOTAL DO SUBELEMENTO 3.2.7.1 	 a 	

Diversos • Auxilios e B61sas de Pesquisas.....
TOTAL DO SUBEEEMENTO 3.2.7.6 	 	 600.000

:TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7,0 	

TOTAL DA VERBA 2.2.0.0 • TRANSFERUCIAS CORRENTES 	

' TOTAL DE 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 	
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS	 1
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇUS' 	
MATERIAL PERMANENTE 	

TOTAL DA VERBA 4.1.0.0 • INVESTIMENTOS 	

TOTAL DE 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 	

TOTAL GERAL DA DESPESA ......

.

ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 1969 

(5	
1

01.000'

1502.000

1 853,581')

t7.000
142.500

13945004

199.500
/.053.08/_

let 	

r 'D2TALMAMENTO. POR. PROJETOS E ATIVIDADES', fIVITC-fit

N,. PROGRAMA
„ SUBPROGRAMA -
OROÃO DO GOdFING-

PROJETO	 J.- ,	 ( 1)

D	 E	 S	 "P	 E-'''	 S	 A

I
CORRENTES

	 .	 ft
ORRENTES	 NCAPITAL,----

ESPECIFTCAÇÃ o' ELEMENTO 2	 ELEMENTO

MIVIDADE	 (2)
No DE	 ORDEM N••nnnn••••••

SUBELEMENTO
(CÓDIGO)

DOTAÇÃO	 ::SUBELEME	 'DOTAÇÃO
N	 (CÓDIGO)
tt

T O T AL

1.
08.02.03.1.01S..

-
•

_	 _	 ,	 .
EDUCAÇAO d. Estudos e Pesquisas
Reequipamento do Conselho e de ()mios que
o integram	

.

SOMA 	 -t
	 ...!..

-
.-,

:; 4.1.3.0
-	 :: 4.1.4.0

It	 _	 _ ._

57.000
142.500

.•	 ,..	 k-	 ..,

-
tt	 —..

.	 -	 .	 N	 -
	ii 

199.500
.

199.500 --,
--
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DESPES A

'PROJETO
08.02.03.1.018-- Reequipamento do Conselho

e de órgaos que o integram 199.300

Coordenaçào da Politica Na
cional de Pesquisas 	  • 74.281
Pesquisas Matemáticas	 178.300

- Concessào de Auxílios	 e
Bolsas relacionados a Pes-
quisas Cientificas 	 601.000 853.581 
TOTAL DA DESPESA 	 	 1.053.081

e..=====.

ATIVIDADE
08.02.03.2.017

08.02.03.2.020

08.02.03.2.023

1

Terça-feira	 18 DIÁRIO

RECrITA
RECEITAS commun
Subvenç:io da Uniào

(Do CNPq., para o IMPA) 	 321.181
Auxilio - B.N.D.2. 	  532.40q 853.581

RECEITAS DE CAPITAL

Auxilio da Uniio
(Do CNPq., para o IMPA) 	 29.500
Auxilio	 D.N  D E	 170.000 199.500

TOTAL DA RECEITA 	 1.053.081

Serviço de Orçamento, em 21 de janeiro de 1969. 	 Alcides Gregõrio Rodrigues, Chefe do S.O.
Confere. -Joaquim da Rocha. Diretor da D. C. O, Visto: Dorival- Frotté. Diretor-Gerat.

PRESIDNICIA DA REPdBLICA

5.01.11 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS
GRUPO DE ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ESPACIAIS

ESQUEMA DO ORÇAMENTO ME 1969,  NOS IÉRMOS DA LEI N g 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E DE ACUDO COM AS NORMAS
FIXADAS PELA PORTARIA No 12, DE 30 DE JULHO DE 1968, DO MINISTÉRIO  DO PLANEJAMENTO à COORDENAÇÃO GERAL

APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 956a. SESSÃO, DE 21.4.69. 

ES PECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA

	

3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES

	

3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO

	

3.1.1.0	 PESSOAL

	

3.1.1.1	 Pessoal Civil
01.00 Vencimentos e vantagens fixas
01,07 Gratificação pela participação em õrgão de deliberação coletiva 	

TOTAL DE 3.1.1.1.01.00 - Vencimentos e vantagens fixas 	
02.00 Despesas vartSveis com pessoal civil
02.05 Gratificação pela representação de gabinete 	

TOTAL DE 3.1.1.1.02.00 - Despesas variáveis com pessoal civil 	 •-•
TOTAL Do ELEMENTO 3.1.1.0 	

MATERIAL DE CONSUMO 	

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	

ENCARGOS DIVERSOS 	

TOTAL DA-VERBA 3.1.0.0 - XESPESAS DE CUSTEIO 	

	

3.2.0.0	 TRANSFRRNCIAS CORRENTES

	

3.2.7.0	 DIVERSAS TRANSFERUCIAS CORRENTES

	

3.2.7.6	 Diversos - Auxilios e Bolsas de Pesquisas 	
TOTAL DO ELEMENTO 3.2:7.0 	
TOTAL DA VERBA 3.2.0.0 - TRANSlqifNCIAS CORRENTES 	

, TOTAL DE 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES „t 	 • 	

ANEXO h PORTARIA NO 2,3

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.4.0

CATEGORIA

ECONÔMICA

435.000

2.5:13

4.987

BÇ

435.000
435.020

6..487.500')

2.51 

7.500
1.730.000

515.000
3.800.000
6.052.500

•

ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA

DESPESAS- Ltf. CAPITAL
INVESTIMENTOS
OBRAS PdBLICAS 	
EQUIPAMENTOS 3 INSTALAÇOES 	
MA:DSHIAL PERMANENTE . 	

TOTAL DA VERBA 4.1.0.0 -

INVERSOES FINANCEIRAS
Aquisiçn DE IMGVEIS 	

TOTAL DA VERBA 4,2.0.0 - INVERSOES FINANCEIRAS 	

TOTAL DE 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 	 ........	 	
TOTAL GERAL DA DESPESA 	

V	 •1-n,ONT ,*

393.800
3.769.200

573,800
4.736.800

36.000

36.000

4.772.800
11.260.300

INVESTIMENTOS 	

CATEGORIA
ECONÔMICA

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1..0
4.1.4.0

4. 2. 1 .0



DOTAÇXO

	 ti

	

4.9871;	 -

	

a	 -
7.500!!

	

1.730.000::	 -
515.000U

380Q,909  1L,
6.045.000U

3.1.1.1.01
0?

7.500

6.045.000

3.1,,
3.1.3.0

0.

435224 -

6.487.500N	 -
II

435.000

46774800 11.260.300•
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7)RÇAIeNTO—PROGRAMA DE 1q6°

DETAL HAMENTO P0LER0_,MT_S2,,5E ATJ VIDADES

PROGRAMA
SUBPRO GRAMA
6RG1O DO GO VÉRNO
PROJETO	 ( I )
ATIVIDADE ( 2)
N9 DE ORDEM

08.02.03.1.019

=,po
DESPES AS—

CORRENTES 	 CAPITAL
n1ENT-'0"--"	 " ELEMENTO

SUBELNTO
(CÓDIGO)

Desenvolvimento de Projetos a cargo da Co-
missão Nacional de Atividades Espaciais

...nn•nnn•n•••••

ESPECIFICAÇÃO
DOTAÇÃO pUBELEMENTO

( CóDI GO)

ii
ii 4.1.3.0
h 4.9.g_

TOTAL

0880290362402 Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas Es-
paciais

S OMA
••n•n*•

L
, 08.02.03.2,.023 Concessão de Auxílios e BOlsas rélacionados

a Pesquisas Científicas

SOMA 	

TOTAIS 	

----- -	 ------	 --- —	 —

CEITA
, PECBITAS CORRENTES'

Ukbvenção da União
(Do CNPq. para o GOCNAR):
	

6.457.500,

IRECITAS DE CAPITAL

5.uglio da Uhião'

RDo CNPq;"-- para o CrOCNAE) 1) ,11.772.8061:.

TOTAL DA RECEITA 	 I	 11 • 260 • 300t 
t.•••—••n••••••••••••	 —========

Desenvolvimento de Projetos
a cargo do GOCNAE 	

- Coordenação da Política Na-
cima]. de Pesquisas 	
	

' 7.500
- Desenvolvimento de Estudos

6.045.000e Pesquisas Espaqials •..A.
- Concessão de.Auxílios e Sol

sas relactonados a pesqui-
sas Cientificas 	 	 43W22	 61487,500
TOTAL DA DESPESA 	 	 ' 11.260.300

c Zr..====.7--====

D ti jus_LA
PROJETO

,08.02.03.1.019

'ATIVIDADE

08.02.03.2.017

08.02.03.2.018

L08.02.03.2.023

4.772.800.

0/60
Proc. 2227foo
AGR/ara

Serviço de Orçamento, em 21 de janeiro de 1969. 	 Alcides Gr_egi.Wo R,drigues, Chefe cio S. O.
Confere: Joaquim da Rocha, Diretor da D . C . O . Visto: Dorival Frotté, Diretor-Geral.

ATO DO DIRETOR-GERAL,
Em 8 de janeiro de 1969

O Diretor-Geral da Caixa de Coas-
truções' de Casas do Ministério do
Exército, usando das atribuições que
lhe confere a letra «a», do parágrafo

do artigo 42 do Regulamento agro-
"do pelo Decreto n9 20.175, de

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS •

11.12.1945, em vista do processo pro- 	 Aposentar o servidor —• Adolpho
tocolado nesta Caixa sob n9 19, Livro Moreira Castilho, no cargo de Motons
12, em 29.3.1966, resolve:	 ta, Nível 8-A, do Quadro do Pessoal

Civil desta Caixa, parte permanente
na forma do dsposto no artigo 178, in-
ciso dIII, da Lei n9 1.741, de 23 de
'outubro de 1952, combinado com o pa-
rá gra to 1 9 do artigo 22, da Lei Org á:15
ca Social ng 3.807, de 26.8.1960, a
partir de março de 1966.  General
Attila /osé Thcvenard Barroco.

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N9 112
O Banco Central do Brasil, na for-

ma da deliberaço do Conselho Mone-
tário Nacional, em sesso realizada em
11 de mar ço de 1969, de acôrdo com
o disposto nos artigos 4% inciso V, e
9 9 da Lei n9 4.728, de 14 de julho
de 1965, resolve:.

1 A alínea «b» do item II, da
Resoluço n9 63, dc 21 de agôsto de
1967, passa a vigorar com a seguinte

àredaço:
b) Bancos comerciais:

Empréstimos externos, com prazo,
mínimo cle 6 (seis) meses; 2 (doas)
Na:zcs

ri —ó Em consonância com o dis-
posto no art . 4' do Decreto-lei n9 484,
de 3.3.69, alterar o dispositivo cons-
tante do inciso VIII, letra «b», n9 3,
da Resoluço n5 106, de 11.12.68, que
passa a ter a seguinte redaço:

«3) fixaço do prazo máximo de 60
paar o pagamento de dividendos

aprovados em Asesmbléia-Geral e dis-
tribuiço de ações provenientes de au-
mento de capital, contado da data da
publicaço da respectiva ata;»

Rio de Janeiro, 12 de março de 1969. 
Emane Galvéas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
de 1.3.69, defrindo, na forma dos

pareceres, .0 requerido nos processos
números:
Sociedade de Crédito. Financiamento

c Investimentos
a) Aumento de capital —• Refor-
ma de estatuto:

A-69/1009	 Realcred S. A.	 Cré-
dito, nnanciamenfo e Investimento

De NCr$ 1.00.000,00 para 	
1.700.000,00	 A.G.E. de 6.3.69..

• Sociedade de Crédito Imobiliác:o

a) Aumento de capital	 Refarias
de estatuto:

	

A-69/1052	 Sagres SÃ. 	 CréJ
dito Imobiliário	 NCr$ 	
500.000,00 para NCr$ 1 .. OCO. 000,00..
A.G.E. cie 7.3.69.

Sociedade Distribuidâra

a) Alteraço contratual:

	

A-69/1016	 TVA	 Distribu clora
de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
--- Instrumento de 10.2.69.

SOMA_

L08 '02.03.2.017 Coordenacão da Política Nacional de Pesqui-
sas

S OMA 	

4.772.800 4.772.800
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BANCO CENTRA' DO BRASIL n

BALANCETE RIO 5 DE FEVEREIRO DE 1969

Ativo

NCr$
	

NCr$	 NCr$

Financeiro Externo

Correspondentes no Exterior em Moedas Estrangeiras 	 	 3'73.878.604,94
Valõres em Moedas Estrangeiras 	 	 209.919.997,59	 583.798.603,33

Financeiro Interno

Operaçôes:

Ações e Obrigações	 	
Devedores por Consignação de Obrizações R:ajustáveis do Tesouro Nacional
Devedores por Financiamentos .e Refinanciamentos (FUNAGRI) 	 	
Devedores por Refinanciamentos (Res. Bancentral n.921) 	 	
Empréstimos a„-Instituições financeiras 	 	

Títulos Públicos Federai's:

•	 Letras	 do Tesouro	 ,":acional	 	 	 1.002.877.936,09
Obrigações do Tesouro Ni-acionai —

Reajustávei	 Operaçõss	 Especia::3	 72.752.144,81
Obrigações	 cli..• Tesouro Nacional —	 Tipo

não Reajustavel	 	 	 594.000.000,00
Outros Títulos	 .	 	 	 24.787.371,15

0.205,09
901.309 50

567.821.630,95
6.640.355,87

3'19.305.064,37

1.004.417.45245

•	 1.020.066.516,53 3Titules Redescontados . 	

Outros Créditos e Iraterres:

Banco do Brasil S. A. — Conta de Movimento 	
Banco do Brasil S. A. — Conta de Suprimentos Especiais 	
Créditos a Receber	 - 
Créditos por	 Transterencia de Depósitos	 (Decreto numero .	36.783,

de	 18-1-55) 	 ...	 .......
Devedores pôr	 Ad'.aniamentos	 	
Devedores por Compra de Imóveis 	

TiDevedores ' por	 tulis a Receber por Financiamentos de Taxa 	
Imóveis não Destinados a 1,so 	
Rendas a Racob P ~ •	
Tesouro Nacional — Créuitos Resultantes Ca Execução Orçavientária

da União — Decreto-lei 11- 9 96 66	 	

2.=.U51,11515,03
1.260.722.136.18

2.031.531;07

34.429,41
801.164.330,02

19.411,31
19.858.819..+2

522.100,28
70.006.325,36

59.344.041,75

.409 .162.430,53

'Tesouro Nacional - integral:zaçã ,-) de . Que(ai e Reajustamente de
Haveres do Organi , imis Financeiros internacionais 	 	 1.715.590.3061.9

Títulos a Receber 	 	 498.000,62
Outrés Crédito:- 	 ......	 465.847.591/15	 7.295.591.149,13

Teta) do Alvo Financeiro

Permanente

10.764.753.515,73

11.343.552.133,W

Alinaxariracslo 	 ......... .	 ...	 ..... ..
Inióre's de 1;se 	
Móveis e UtFnsilios 	
Tesouro Nacicfml — Meio Circulante Iranslero 	

Pendente
Dospesas de OPC"E,Ç,T.L.." 	
De: pesas Pairimcniaff • 	
Dsspes,e,s Administrativas . 	
De. :pesas Diverls 	

1.521.543.453,12

1.203.403,02
8.454.347,09
6.907.219,04

L=91.778.121,27

12.793.130,12

12.882.593.711,69

66.252,00
31.194,12 .	 .

9 875 40'735
:.822.246,55

Compensaçcio
Créditos Concedidos sc:) Contrato 	
Depositários de. Vaióres 	
Debositários de Valõres em Garantia 	
Vaiõres cm. Garantia 	

hipotecas . 	
Tglia ,v_iatárics por Cobrança
Voléres em Custódia	 •
Outras Contas 	   

814.328.859,75
391.042.649,57

102.742.252;51

3.605,52
285.036.388,56
217 .321.719,25

1.233.532.622,53	 3.124.064.157:82

16.006.757.809,42
(

44.199.260,13
138.548.991,63

• 
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Passivo

NCr.3

1.• r nanceir - o 	 Externo

Obrigaçães em Moedas Estrangezi as • 	

Depósitos de Entidades In lei naciwi

Associação Internacional de Desenvolvimento 	
Banco Interamericano de Desenvolvimento 	
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento
Corporação Financeira Internacional 	

Fund .) Monetário Internacional 	

61.517. 610,00
270.020 . (118.44
120.127.26177

0,55
1 . ,225. 750 .602,89

NCr$

366. 593 .

NCr$

1.677.416.101.65 2.044.009.865,03

Depósitos de instnuiçoes I' 17cCULC'eiTaS:.
Financeiro Interno

Depósitos Compulsórios 	
Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições

Financeiras 	
Depósitos Decorrentes de Vendas de Câmbio 	
Depósitos Voluntários 	
Outros Depósitos 	

Recursos Vinculados:
Aprovisionamento de Recursos para Operações Especiais 	
Fundo de Defesa de Produtos Agropecuários 	
Fundo de Estabilização da Receita Cambial 	

	

Fundo de Estimulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e Suplementa	,
Minerais — FUNFERTIL 	

Fundo de Financiamento à exportação (FINEX) 	
Fundo Geral para a Agricultura e Indústria (FUNAGRI) — Decreto

humero 56.835-65 	 	 . 	
Fundo para Investimentos Sociais — FUNINSO 	
Fundo de Resgate e Contrõle da Divida Pública Interna Fundada

Federal 	 ..	 .

Outras Exigibilidades

Banco do Brasil S. A. — Obrigações por Repasses de Vali:ires em Moe-
das Estrangeiras 	

Tesouro Nacional — Fundo ele Indenizações Trabalhistas — Decreto
n.9 53.787-64 	

Tesouro Nacional — Recursos de Obrigações Reajustáveis 	
Tesouro Nacional — Recursos Originários de Operações Especiais com

Entidades Internacionais 	
()uh as Contas 	

Total do Paxisiío Financeiro 	

Meio Ciro ulant

2.231.463.06651

50 . £.50.553,99
147. 425,23

13 . 493 .107;88
14 .91.6. 730,36 2.310.674.285,97

47.560.000,00
1.392.482.493.28

204. 775.939,56.

6.684.158,43
59.107.878,21

748 . 183 . 42;.),53
15.001.211,63

118.492,06 2.453.850.618,70

.t.11 . 303. 6,14,90

276.328 38
219.002.203,73

122 .943 .907,97
5118.806.908,04 1 .024.339 .593 02 5 .788.864 .525,69

7.832.874.390,72

C691.166.523,45

69.866.115,94
1 .536.760,46
6.466.812,76

53.841 .552,78 131.811.241,94

34.019.903,28
15.215.035,94

177.606.646,27 226.841.585,49

Permanente

Pendente

Receitas de Opekações 	
Receitas Administrativas 	
Receitas Diversas 	
Outras Contas 	

Patrimônio e Reserros
Património 	
Reserva de Contingência . 	
Reserva Especial 	 .................. . ......

12 .882.693.741,60Subtotal 	 ..	 ............

Conipensaetio
Responsabilidade por Créditos Contratados 	
Depositantes de Títulos (Art. 4.9, inciso XIV, Lei 4.595-64) 	
Valõres em Depósito à Nossa Ordem
Responsabilidade por Garantias Recebidas 	
Responsabilidade por Bens Hipotecados 	
Cobrança Caucionada:

De Conta do FUNAGRI 	
	 285 010.388,05

Diversas 	   	
	 26.000,00

Cobrança por Conta Própria 	
Depositantes de Valõres em Custódia 	
Outras Contas 	   

814.323.859.75
3.407.949,82

522.813,00
182.748.252,51

3 . 655,50

285.036.338,05

0,51
604. 433.606,00

1.233.582.622 68 3.124.064.157,82

16.005.757.899,42

—
Rio (I , Janeiro, 14 (IR e ve re'	 d^ 1 969. — Emane Gal y eas,	 esinen te .	 Helio 1arques V ianna, Diretor, — Athayde de Oliveira Mello,

Contador-Gerai C . R . C .	 GB — n9 13.217.
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CONSELHO FERROVIÁRIO
NACIONAL

RESOLUÇÕES

O Consenlho Ferroviário Nacional,
na 3914 Reunião Ordinária, realizada
era 20 de dezembro de 1968, resolveu:

Res. n° 190-.68 Aprovar minuta
de contrato entre o Departamento Na-
cional de Eestradas de teu° e a Em-
prèsa Melhoramentos e Construções 	

. , introduzindo as se-
guintes alterações:

a) Incluir uma cláusula especial es-
tabeiecendo que

serão obedecidos o Edital número
5-CPC-68 e os seus anexos 1 a 11, bem
como a proposta da Empreiteira, que
passam a tazer parte integrante do
presente contrato e, em conseqüência,
canceler nas cláusulas:

6) -- in tine, o trecho o qual
passa a integrar o presente contrato;

2) no meio da cláusula: que
passa a integrar o . ,presente instru-
mento;

6) in fine: obedecidas as con-
dições estipuladas no Edital e a pro-
posta da Empreiteira;

I) in fine: conforme propos-
ta da empreiteira que passa a inte-
grar o presente insirumento.

b) na cláusula 11 .-- a), no final,
redigir: «solicitar retificaçao de cál-
culos, quando ¡Lugar procedente»;

c) na cláusuia til 1) Preços, dar
a seguinte redação: «O «Departa-
mento» pagara a «Empreiteira», pela
execução aos serviços contratados, os
preços constantes da tabela de preços
unitários para a região, aprovada pelo
Conselho Feroviário Nacional, na cen-
tésima qüinquagésima quinta (155')
Reunião, realizada aos trinta . (30) dias
do mês de julho de mil novecentos e
sessenta e cinco (1965), atualizados na
data da Concorrência pelos índices do
Instituto Brasileiro de aa"Economia da
Fundação Getúlio Vargas, atualização
esta obtida majorando-se os preços da
tabela citada de vinte e cinco virgula
noventa e sete por cento (25,97%), e
de acôrdo com as condições gerais e
especificações do caderno de encargos,
respeitados os têrmos do Decreto-lei
número cento e oitenta e cinco (185),
de vinte e três (23) de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e sete (1967)
e seus regulamentos».

d) acrescentar, onde couber, as se-
guintes cláusulas:

1 --- No cálculo de reajustamento
previsto nas cláusulas 29 e 30, do
Edital n° 5-CPC-68, levar-se-á em
conta O cuinpriniento dos prazos pre-
vistos no cronograma proposto pela
Empreiteira;

2 Na adjudicação dos edifícios,
ter-se-á em conta o que consta do úl-
timo parágrafo das Disdpsições Ge-
rais do Edital n° 5-CPC-68.

Res. n° 191-68 Manifestar-se Fa-
vorável à restituição das cauções em
títulos, depositadas na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, nos
valôres de Ner$ 510,46, NCr$
2.738,00 e NCr$ 1.369,00 conforme
guias GC	 n''s 65-67, 118.-67 e 	
121-67, constantes do processo núme-
ro 9 .904,68-DNEF.

Res. n° 192-68 Manifestar-se Fa-
vorável à substituição das cauções fei-
tas pela firma SOCIMBRA .-- So-
ciedade Construtora e Importadora Bra-
sília S.A., para execução de servi-
ços no trecho Roca Sales-Passo Fun-
do (L-35), no total de 	
97.155,48, correspondente às guias e

	

valôres constantes da Relação de fls 	
3, do processo n° 5.337-68-DNEF, Or-
ganizado pela -Tesouraria Geral, por-

outra caução em títulos, na mesma im-
portância de NCr$ 97.155-48.

Res. n° 193-68 Aprovar o Con-
vênio \celebrado entre o D.N.E.F. e
a Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro, para aplicação de dotação or-
çamentária de NCr$ 2.000.000,00 sen-
od NCr$ 200.000,00 no corrente exerci-
Cio, e 2 parcelas de NCr$ 900.000,00
nos exercícios vindouros de 1969-70,
respectivamente, nas obras de constru-
ção do pátio e da Estação Ferroviária
em Uberlândia, na ligação Uberlân-
dia-Araguari, Tronco Sul; no Esta-
do de Minas Gerais.

Res. n° 194-68 Aprovar minuta
de contrato entre o Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro e a firma
J. Cardoso de Almeida Sobrinho -•
Engenharia e Construções S.A., para
execução dos serviços de terraplena.
gem, obras de arte correntes, comple-
mentação da infra-estrutura, linhas tele-
gráficas e cêrcas marginais, no tre-
cho Itapeva-Ponta Grossa, do Tronco
Sul, nos Estados de São Paulo e Pa-
raná.

RESOLUÇÕES
O Conselho Ferroviário Nacional, na

394 4 Reunião Ordinária realizada em
3 de janeiro de 1969, resolveu:

Res. n° 1-69 -- a) Considerar Váli-
do o motivo apresentado para prorro-
gação, por 90 dias, dó praio do con-
trato celebrado entre o D.N.E.P. e
a firma Aranha S.A. -• Engenharia
e Construções, emn 17.11.66; b) Ho-
mologar, em caráter excepcional, a re-
ferida prorrogação, concedida pelo Di-
retor-Geral do D.N.E.F. com apoio
no Parágrafo único do Art. 769, do
R.G.C.P.; c) Recomendar que no
contrato seja consignado nôvo aditivo
apostila, declarando que a prorrogação
foi homologada pelo C.F.N.

Res. n° 2-69 Aprovar minuta
de contrato entre o DNEF e a Ernprêsa
Melhoramentos e Construções EIVIEC
S.A., para execução dos seraiços de
terraplanagem, obras de arte corren-
tes. complementação da infra estrutu-
ra, perfuração e acabamento de tú-
neís, edifícios, linhas telegráficas e cêr-
cas marginais, no trecho 'tapava-
Ponta Grossa, Estados de São Paulo e
Paraná.

O Conselho Ferroviário Nacional, na
3954 Reunião Ordinária, de 10 de ja-
neiro de 1969, resolveu;

Res. n° 3-69 Tomar Conheci-
mento do Relatório das Atividades do
D. N. E. F., referente ao 3° tri-
mestre de 1968, e encaminhá-lo à con-
sideração do Ministro dos Transpoi.
tes.

Res. n° 4-69 -- Tomar Conheci-
mento dos prazos indicados pelo Con-
lheiro Horácio Madureira para con-
alusão de estudos e de missões ata:-
buídas a Grupo de Trabalho a que
se referem as.Resoluções 72, /3 e ....
74-68-CeN.

Res. n° 5-69 Aprovar minuta de
contrato entre o D.N .E.F. e a Asplan
S. A. --- Assessoria em Planejamento
para elaboração do estudo de viabi-
lidade técnico-econômica da conclusão
mias obras da ligação Rosa Sales-Passo
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Conselho Feroviário -Nacional, na
396° Reunião Ordinária, de 17 de ja-
neiro de 1969, resolveu:

Res. n° 6-69 Tomar Conheci-
mento do cumprimento da determina-
ção constante da Resolução número

O Conselho Ferroviário Nacional, na
3981 Reunião Extraordinária, de 30 de
putefro 02 /969, resolveu:.

Res. n° 10-69	 Aprovar minuta de
contrato entre o D. N. E. F. e a
firma J. Torquato Comércio e In-
dústria S. A., para aquisição de ...
433,320 toneladas de 4Tire-fons» des-
tinados à ligação Jundiapeba-Ribeirão
Pires.

Res. n° 11-69 Aprovar minuta de
contrato entre o D. I\r: E. F. e a fil..
ma Cia. Brasileira de Usinas Metalúr.
picas para aquisição de parafusos e
porcas destinados à Ligação Jundiape-
ba-Ribeirão Pires e Pires do Rio Bra-
sília.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Diretoria Geral
PORTARIA DE 3 DE MARÇO

DE 1969
O Diretor-Geral Substituto do De-

partamento Nacional de Estradas de
Ferro resolve:

N° 64 Conceder aposentadoria de
acôrdo com o art. 176, item II, com-
binado com o art. 184, item II, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
aplicáveis por fôrça do § 1° do art. 177,
da Constituição do Brasil -- José Ira-
puan de Araújo no cargo de Condutor
de Topografia P. 1.205.13-B, do Qua-
dro de Pessoal do mesmo Departamento.
-- Alvaro Gomes Barbosa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

de 8,00 às 12,00 hs, totalizando 40,15
horas semanais.

Vitória, 19 de setembro de 1968. •-•
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
Nilza Vicentina Rocha de Oliveira, Re-
lator. - Maria José Pimentel Almeida
Março!, Membro. -• Maria Silene Ribei-
ro de Menezes, Membro.

Processo n° 05-050	 A.A.D.

Interessado: Doracy Marino Costa.
AssuntO: Julgamento da correlação de

matérias e compatibilidade de horários,
para o exercício cumulativo de dois car-
gos de magistério.

DECISÃO

A Comissão de Professôres de Disci-
plinas Afins, instituída pelo Reitor da
Universidade Federal do Espirito Santo,
através da Portaria n° 166, de 10 de
junho de 1968, com base no parecer do
relator bem como nos elementos cons-
tantes do processo n° 05-050 --- A.A.D.,
em sessão realizada no dia 20-12-68, de-
cidia pela licitude do exercício cumula-
tivo de um cargo de magistério, pelo
docente Doracy Marino Costa, na quali-
dade de Auxiliar de Ensino, junto à (a-
deira de Psicologia Educacional, da i3a.
cuidada de Filosofia, Ciências e 1:,etras,
desta Universidade, com outro de magis-
tério, ou seja Prof. do Ensino Médio
na Escola Normal Pedro II, junto a
cadeira de Psicologia Educacional, visto
terem sido atendidas as disposições le-
gais atinentes à espécie e, especialmente,
por haver sido comprovada, no bolo
dos autos respectivos, a existência de
torração ela matérias e caracterizada a
ocorrência da compatibilidade de hora.
rios, como- abaixo discriminado:

,a) Na UFES: às segundas-feiras
dás 7,00 às 12,00 hst . às térças-feiras das
7,00 às 10,00 lis; às quartas-feiras das
7,00 às 11,00 hs; às quintas-feiras das
8.00 às 10,00 lis; ás sextas-feiras das 8,00

MINISTÉRIO•
DOS TRANSPORTES

180-68-CFN, que recomendava a anu-
lação do ato de dilatação 'do praao,
substituindo-o por outro com autoriza-
ção do Diretor-Geral do D.N.E.F., na
prorrogação de prazo concedida à Cons-
trutora Lima e Silva Ltda. para con-
clusão de obras na Ligação Itanguá-
Eng. Blçy, Estados lie S. Paulo e
Paraná.

Res. n° 7-69 -- Aprovar contrato
entre o D.N.E.F. e J. Cardoso de
Almeida Sobrinho Enganharia e Cons-
truções S. A. para execução de ser
viços no trecho Itapeva-Ponta Grossa,
tronco sul, Estados de São Paulo e Pa-
raná.

O Conselho Ferroviário Nacional, na
397° Reunião Ordinária, de 24 de
janeiro de 1969, resolveu:

Res. n° 8-69 Aprovar minuta de
contrato entre o D.N.E.F. e a Cia.
Brasileira de Usinas Metalúrgicas para
fornecimento de parafusos com porcas,
arruelas para parafusos e grampos de
linha tipo cabeça de barata, para tri-
lhos de 37-kg-m.

Res. n° 9-69 Aprovar contrato
entre o D. N. E. F. e a Casa de
Saúde e Maternindade São José para
prestação de assistência médico-hospita-
lar aos servidores do 49 DF, sediado
em Belo Horizonte.

DECISÃO

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas Afins, instituída pelo Reitor da
Universidade Federal do Espírito San-
to, através da Portaria n° 166, de 10 de
junho de 1968, com base no parecer do
relator bem como nos elementos constan-
tes do processo n" 05-42 A.A.D.,
em sessão realizada no dia 19 'de setem-
bro de 1968, decidiu pela licitude
exercício cumulativo de um cargo de
magistério, pelo docente Maria da Penna
Carvalho, na qualidade de Auxiliar de
Ensino, junto à cadeira de Psicología
da Educação Fac. de Vilosofia, Ci-
ências e Letras, desta Uniwersidade, com
outro técnico ou cientifico, ou seja Au-
xiliar de Se, tção da Companhia Vale
do Rio Doce, visto terem sido atendidas
as disposições legais atinentes à espécie,
e, especialmente, por haver sido compro:
vada no bôjo dos autos respectivos, a
existência de correlação de matérias e
caracterizada a ocorrência da compatibi-
lidade de honados, como abaixo discrina-
nado: a) Na UFES: às segundas,
têrças, quartas, quintas e sextas-feiras
das 19,00 às 22,00 hs, e aos sábados das
14,00 às 17,00 hs, totalizando 18 horas
semanais; e
b) Na Companhia Vale do Rio

Doce: ás segundas, térças, quartas,
quintas e sextas-feiras das 8,00 às 11,15
Lis e de 13,30 às 17,30, hs. e aos sábados

UNIVERSIDADE PEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

Processo n° 05-042	 A.A.D.

Interessado: Maria da Penha Car-
valho.

Assunto: Julgamento da correlação de
matérias e compatibilidade de horários,
para o exercício cumulativo de um car-
go de professor e outro técnico ou :len-
tífico.
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às' 9,00 lis e das 10,00-às 11,00 lis e aos
sábados das 8,00 às 10,00 hs, totalizancic
18 horas semanais; e

b) No Estado: ,-- as térças-feiras
das 12,00 às 16,00 lis; às 'quartas-feiras
das 13,00 as 18 lis; às quintas-feiras das
14,00 às 18,00 e da sextas-feiras das
13,30 as 16,30 hs; totalizando 15 noras
semanais.	 •

Vitória, 20 de dezembro de -1d68.
/050 Luiz Horta Aguirre, Presidente. --
Maria Silerte Weiro de Menezes', Re-
/ator.	 Nica Moreira Bussingcr,
Membro.	 Nilza Vicentina Rocha de.
Oliveira, Membro. •

Processo. na 05-040	 A.A.D.
Interessado: Léa Brigicla Rocha de Al-

varenga Rosa.
Assunto: Julgamento da correlação de

matérias e compatibilidade de horários,
para o exercido cumulativo de dois car-
aos de magistério.

Masa°.
A Comissaa de Professores de Diki-

puaas Afins, instituída pelo Reitor da
Universidade Federal do Espírito Santo.
ataavaa da Portaria n° 166, de 10-6-68,
cum amc no parecer do relator riem
aia< nos elementos constantes do taro-

a° 05-040 •.- A .A.D.. em gessa°
o alizana do dia, 24-2-69, decidiu pela
heitude do exercido Cumulativo de um
cargo ale magistério. -paio docente Lés
Bda <ia Rocha ale Alvarenga Rosa, ta
guardada de Auxiliar de Ensino, junto
at cadeira de História do Brasil, da Fa-
cuidstie de Filosofia, Ciências e rotios
desta Una ersidade, com outro de ina•
gotério: co seja, Professor do Ensaio
aladei (aolégio -Estadual do. Eapirito
Santo afa go a cadeira de Grografia do

vau terem sido atendidas as.dis-
posiçasea legais atinentes à espécie e, et-
R:calina rue, por haver aido comprova la -
na liado das autos respectivos, 'a am.a-
tan -ai da correlação de matérias "e aa-
racteazada a ocorrência da compatibi-
lidade de h, sadios, como abaixo discri,
minada.	 -

a) Na UFES: *de segundas às
quintas-feiras da:: 7,00 As 11400 48 e as
sextas-feiaas das 7;00 as 9,00 lis, total',
amado 18 horas semanais; e

1s) No Estado: ..- às segundas. rprir-
tas e quintasafeiras chis 13,00 as 17,00
hs: as sextas-feiras das 13;00 às 14„110

.e • aos sábados das 13,00 às 15,00 ha,
totalizando 15 horas semanais.

\ditada, 24 de fevereiras • de 1969. -
João Luiz Horta Aguirre„ P'resiclente. •-•
Mário Bonzano. Relator, Nilo 141 .tr-
tins da Cunha. Membro. a- Allicrta
Usine Junior, Membro.

Processo n° 05-041	 A. A.D.
Intereasaclo: José Paulo de Souza

lha •
Assunto: Julgainçaito da co-rclaçaa d.e

matdriaa e compatibilidade de horárias,
para o exereicio cumulativo de dois (-aç-
ama :ie magistério.

A d:dmissão de Professewas de Duca
plinas . Afins iustituida , pelo Reitor da,
Univd:sidade Federal do Espirito 'Salta.
atravas da Podaria n° 166. de 10-6 da,
com base no r atacar e, Maior lida
como noa elementos constanten .do
cesso a° Ot 01i - A .A.D., cri ;essa.>
realizada lia dia 14-2-69, decidiu pan
licitada ao rxer sicio cumulativo de
cargo cie magistario, pela doia-lie aia:

•Paulo de Souza Pilho, na eualitiada cle
Professor Assistente junto si cailaira de
Clinica Odontológica da Faculdade d.,
Odontologia desta Universidade, com
outro le magistério, nu seja, Auxiliar de
Ensino deo., tnesma Universidade na ca-
deira da Mo-folia-aia e Morri-ia:ai:se, vista
terem sido	 cc. disposições

gais atinentes à espécie c, especialmente,
por haver sido comprovada, no bojo dos
autos respectivos, a existência de cor-
relação de matérias e caracterizada a
ocorrência da compatibilidade de ho:11-
rios, como abaixo discriminado:

a) Na Faculdade de Odontologia da
UFES; às segundas, .quartas e sextas-
feiras, das 8.00 às 12,00 lis; às terças
e quintasdeiras, das 9,00 às 12,00 lis,
totalizando 18 horas semanais; e

b) Na Faculdade de Filosofia, Ciai:t-
eias e Letras da -UFES: de segunda a
sexta-feira, das 19,00 às 22,00 lis e, aos
sábados, das 7,00 às 11,00 lis, totalia
dando 18 horas "semanais.

Vitória 14 de fevereiro de 1969.
João Luiz Horta Aguirre, P,asidente.
Aluisio Sobreira Lima, Relator.	 'Diva
Nogueira Fundão, Membro. -a- Nctuton
Jorge Netvlandes, Membro.

Processo .na 05-013	 A.A.D.
Interessado: Marra Esther Lindembeag

Coelho da Silva.
Assunto: Julgamento da correlação de

matérias e compatibilidade de horários,
.ara o exercício cumulativo da dois car-

gos de magistério.
teclado

A Comissão de Pd:desatares de Disci-
plinas Afias, itistituida pelo Reitor da
Universidade Federal do Espirito Santo,
através da Portaria a" 166, de 10-6-68,
..cora base no parccer• do relatar, bem
domo nos elementos constantes do pra--
cesso n° 05-013 A.A.D., em sessão
realizada no dia 24-2-69, decidiu pela li-
citUde do exercido cumulativo de uni
cargo de magistétió, pelo doeente Maria
Esther Lindemberg Coelho da Silva, na
qualidade de Professar Adjunto, junto à
cadeira de Literatura Brasileira, da Faa
caldade de Filosafia. Ciências . e Letras
desta Universidade, com outro de magas.
tédio, ou seja, Professor do Ensino Mé-
dio no Colégio Estadual dó Espirita
Santo, inato à cadeira de Português, vis-
to terem sido atendidas as disposições
legais atinentes à espécie e, especialmen-
te. por haver sido comprcivada, no dedo
dos autos respectivos, a existência de
adarelacao de matérias e caracterizada a
ocorrênaia da compatibilidade 'de nora-
dos. como abaixo discriminado:

citude do exercido cumulativo de um
cargo de magistério, pelo docente Liney.
Orlandina Lucas, na qualidade de Aia
adiar cie Ensino. junto à cadeira de An-
tr000loala da Faculdade de Filosoila
Ciências e Letras desta Universidade,
rum outro de magistério. ou seja Pro-
fessor de Histaria na Escola Normal
Pado) II, visto terem sido atendidas as
dispésições Içgais atinentes à espécie e,
especialmente, por haver sido compre-
sarda, no balo dos autos respectivos, a
existência de correlação de matérias e
caracterizada a ocorrancia da compasa.
bilidade de horários, como abaixo discri-
minado:

a) ' Na UFES: ás segundas das 7,00
às 11,00 lis; e das 19,00 as 20,00hs; as
terças-feiras das 7,00 às 11,00 adas
20,30 as 21.30 hs; às quartas-feiras das
7,00 M 11,00 lis; e das 21,00 às 22,00
lis; às quintas-feiras das 7.00 as 9,00 lio
e das 20,00 às 21,00 lis; totalizando 18
horas 'S'emanais: e

b) No Estado: - de segunda a sex-
ta-feira das 13,00 às 16,00 lis; totalizan-
do 15 horas semanais.

Vitória, 24 de fevere6o de 1969.
João Luiz Horta Aguirrc, Presidente.
.- Mário Bonzano, Relator.	 IVito
Marfins da Cunha. Membro. 	 Alb.e.rto
Stange Funtor, Membro.

Processo N° 05-01.9	 A.A.D.
Interessado: Vania Solange Ribeiro

Gonçalves
Assunto: Julgamento da correlação de

matérias e conipatibilidade de horários.
para o exercido cumulativo de'dois car-
gos de magistério.

- ratas:ao •
A Comissão de Professóras de Disci-

plinas Afins, instiaulda pelo - Reitor da
Universidade Federal do Espírito Jan-
to, através da Portaria a° . 166 de 10 de
junho de 1968, com base no parecer do
redator bem como nos elementos constan-
tes do.processo ny 05-049
em sessão• realizada na dia 11-2-69, dia
cidiu pela licitada do exercido cumulati-
vo de um cargo . magistério, pelo do-
:ante Vania Solange Ribeiro Gonçalves
ria qualidade de Auxiliar de Ensino
to à cadeira de Introdução aos Estatutos
Históricos da Fac. de Filos. Ciéricias c
Letras desta Universidade, com outro de
atagistéda, ou seja, Prot. do Ensino Ma,
do, da cad. de Org. Soalal o Politica
Brasileira da -ESC. Normal Miro 11 vis-
to terem sido atendidas as disposi;eies
legais atinentes a aspéde e, especialmen-
te, por haver sido comprovada, no /sido
dos autos respectivos, a existancia de.
correlação de matérias e caracterizada a
ocorrência da compatibilidade de beira-
rios, rum( abaixo clascrinduario:

a) Na LIFES: ,- de segunda a gaia-
ta feira das 19.00 às 22.00 horas; ás
sextaa-feiras das 7.00 às 9.00 e das ..
20.00 Sia 22.00 horas: e ao a sabados das
7.00 as 9.00 horas; totalizando 18 ho-
rad semanais; e
" b) No Estado: - às seauadas e tér-

ças-feiras das 8,00 à.s . 12.00 horas e as
quartas-feirat das 7.00 às 10.00 horas;
ãs quintas-feiras das 7.00 .às 11.00 no-
ras; totalizando 15 horas senianais. -

Vitória, 11 de fevereiro da 19692 .-
João Luiz Horta Aguirre. PreSideare.
Nara Saktto Costa da Siltm Sadàs. Re-
latar. a- Nilo Martins da (2unha, Mem-
bro,	 Alberto Stangc -Junior, Membro.

Processo N9 05-032	 A .
Interessado: José Carlos Nunes Mar-

reco
Assidita: Julgamento da aorrelaçaia da

matarias e compatibilidade de .horaeass,
para a ,Nxercicio cumulativa, de uru eaa

-go de Professor com outro técnico ou

DECISXO

A •Comissão da Prolessõres de Discia
plinas Afins, instituida paio -Reitor na
Universidade Federal do -Espirito Santas
através da Portaria n° 166 de 10-6-68,
çoin base no parecer do Maior bem adino
nos elementos constantes do processo n•
05-032 A.A.D., em sessão realiza.
da no dia 14-2-69, decidiu pela lidada
do exercido cumulativo de uni cargo de
Magistério, pelo docente José _Carlos
Nanes Marrado, na qualidade de Auxi-
liar de Ensino junto à cadeira de Fisica
II da. Faculdade' de Fila. Ciénciai e 1.e.
iras desta Universidade, com outro téc-
nico ou cientifico, ou seja, Engenheiro
na Cia. Vale do Rio Doce, visto teteia
Mato atendidas as dispaaições legais ata-
nestes à espécie e, especialmente, por
haver sido comprovada, no bojo dos eu-
tos respectivos, a exiitência de correla-
ção de matérias e caracterizada a acura
renda da compatibilidade de horarloas
ciamo abaixo discriminado:	

.

-a) Na LIFES: de segunda-leira a
sábado das 7.00 às 10.00 horas; totali-
zando 18. horas semanais: e

b) Na Cia. Vale do Rio DQCC:
segúnda a roam-tela das 11.30, às 15.30
horas; e aos sábados das 13.00 ias )8.00
horas totalizando 40 horas semanais.

Vitória, 14 de feaereiro de 1969.
Não Luiz Horta Aguirre, Presidente.
Hilton Dei Guadagnin, Relatar. -- Dioa
Nogueira Fundão, Membro: - Newtort
Jorge Newlands, Manibro.

Paocasso l\P 05-005
Interessado: Alberto Stanoe /entoe
Assunto: julgamento da toraelação de

matérias entre MB cargos 'de magistéa
riu.

O requisite, da compatibilikade de boa
/*aos, se acha prejudicado no ama mo
espade. vinco que o interessado
cantai aposent'ado cm uni tios cargue.

• Bactsao

A Comizsate • Professores da ils.-
cipfirins Atina, institui& peto Reitor .c.a.
Llaiversiciade Veaeaal tio Espirito Santo,
através da Portaria a" 166 de 1O-o-68:
com base no parecer do relator 'bem cá.
wo nos elementos constantes co proeesSO>
n" 05M05 A . A . . em amai° reatizá-•
da no dia 8-1-69, decidia pela licitada do

• Crte'ClCi0 cumulativo" de um cargo de
Pouteasor Adianto (em atividade), Jun-
to a" cadeira <.e Antropologia Cuitural da
Vacuidade de Filosofia, Ciências e te-
ta as desta Universidade, com percenado
dg proventos de outro carga. de rassaisd
tétio, ou seja Professor Catedrático da
cadeira de Gaogralia da Escola Normal
Pedro Il (inativa), visto terem sido 'adm.
didas às disPodçdes legais e ata:afites .at
espècle. e especialmente, por haver SUJO
comprovada no beijo doa autos reseectia
aios, a existência- da cora:laça:a de ira.
tadas, sendo dispensável o axame da
ocorrência da compatilahciade horária.
porquanto cd,intereasado re azha aposena
lado cru uni dos cargos citadua.

Vitória, 8 de jatado de- 1969. 	 /tiara
Luiz Horta Aguirre. Presidente. X.:3••
ra &leito Costa da Silva Samo4, Reza..
toa. - Nilo Martins (ta (unha, Olculnro

Mário Bonzano, Membro.
Processo Nd' 05-029	 A .A.I)
Interessado: Irineu Rodriaues

•

Assunto: Julgamento da correlação ai
matériase compatibilidade de hora, ids,
para o exercido cumulativo de dura ...ar-
sim de magistério.

- bEctS74

A Comissão de • Professõres de Disca.
plinas Afins, instituida pelo Reitor da
Universidade Federal do Espirito Santo.
através da Portaria n" 166, cie 10-6-od5;

a Na UFES: -- às segundas, gu(n-
tm-feitas 'e sábados das 7,00 às 10.00
hs às terça' alas 8.00 às 11.00 lis; as
lartas-feiras das 7.00 às 9,00 lis a das

10:00 as 11.00 lis e as sextas-feiras das
7.00 às, 100a1 lis,- totalizando 18 horas
SC:In:MN; e f

•b) No Estado: .-- às segundas-feims
das 13.00. Sia 14.00 lis e das 15,00-as
18.00 hs; às terças feiras das 14,00 as
aa.00 11s: as- aia-atas-feiras das 13,00 as
16,00 lis: às quiatas-f:'iras caia 13.00 às
14,00 e das 15,00 as 17,00 lis e as ido-
tas-feiras das 15,00 às 17.00 hda tetaii-
:andu 15 horas semanais.

Vitória, 24	 tevareiro de '1969. --
c- aio Luis Horta Agit:rec, Paesidente.
José Isaao Nu~. uelátor.	 Guilideme
dos. Santos Nerrs. Membro.	 Obed
.Goacalvcs, Membro.

Processo id 03-032	 A.A.p.
InteressadoaLiney Orlandina
Assunto: Julgamento da correlação de

:moedas e çoinaatibtildade de hol.:Idos,
nitra o exercido caujidatiaõ de dois car-
iais de 'anatada.

A C-emissão de Professei:os de Disca
atinas Afins, inatituida pelo Reator tia

rniversidade Federal da Papisa° -Santa.
através da Portaria na 166, cie 10;6-65,
rum base no parecer aaa relatos bela
arana nos alementoa constantes do pro-
cesso ii° 05. 052	 A.A.D., cm sessão
.aaliziala no dia -2 1 2 69, decidiu pela 11-é cientildo.
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'com base no parecer do relator bem co-
mo nos elementos constantes do processo
n° 05-029 A.A.D a era sessão rea-
lizada no dia 14-2-69, decidiu pela lici-
tada do exercício cumulativo de um car-
go de magistério, pelo docente Irineu
Rodrigues na qualidadade Professor Act-

' junto, junto à cadeira de Biologia da Fac.
de Filosofia, Ciências e Letras -lesta
Universidade, com outro de magistério,
ou seja, Auxiliar de Ensino, junto .a ca-

i deira de Clinica Médica da Faculdade
de Medicina da uFgs. Visto terem sido
atendidas as disposições legais atinentes
à espécie e, especialmente, por haver si-
do comprovada no bôjo dos autos res-
pectivos, a existência de correlação de
matérias e caracterizada a ocorrência da
compatibilidade de horários, como abai-
ao discriminado: a) Na Fac. de Filoso-
fia, Ciências e Letras da UFES: às se-
gundas-feiras das 19,00 às 22,00 hora;
às térças-feiras das 1900, às 2200, bo-
ras às quartas-feiras das 13,00 às 14,00
horas e das 19,00. às 22,00 horas; às
quintas-feiras das 10,00 às 11,00 e das
1900, 	 às 22,00 horas; totalizando 18 ho-
ras semanais:	 •

b) Na Faculdade de Medicina da .
UFES: as segundas e têrças-feiras das
7,00 às 12,00 horas; às quartas-feiras das
7,00 às 11,00 horas; às quintas e sextas-
feiras das 7,00 as 9,00 horas, totalizando
18 horas semanais.

Vitória, 14 de fevereiro de 1969. ---
João Luiz Horta Aguirre, Presidente. .—
Diva Nogueira Fundão, Relator. Alui
sio Sobreira Lima, Membro. a- Noivam
járge Newlands, Membro.

Processo N5 05-051	 A . A . D
Interessado: Eliezer Arantes da Costa.
-Assunto: Julgamento da correlação

matarias e compatibilidade de horários,
para o exercício cumulativo de um cargo
de professor com outro técnico ou
ti fico.

Processo N° 02-021 -- A.A .D.

Interessado: Ney Manoel Ventura
Assunto: Julgamento da correlação de

matérias .c compatibilidade de horários,
para o exercício cumulativo de um cargo
de professor com outro técnico ou cien-
tifico.

DECISAO -

A Comissão dc Professõres de Disci-
plinas Afins, instituída pelo Reitor ria
Universidade Federal do Espírito Santo,
através da Portaria n' 194 de 4-7-68, com
base no parecer do relator bem como nos
elementos constantes do processo núme-
ro 02-021 A.A.D., em sessão reali-
zada no dia 24-2-69, décidiu pala licitu-
de do exercício cumulativo de uns cargo
de magistério, pelo docente Ney Manoel
Ventura na qualidade de . Regente
Disciplina, junto à cadeira de Técnica
Orçamentária, da Faculdade de Ciências
Econômicas, desta Universidade, com ou-
tro técnico ou científico, ou seja Econo-
mista e Adjunto Técnico de Estatística
na Cia. Vale do Ria Doce, visto terem
sido atendidas as. disposições legais ati-
nentes à espécie c, especialmente, por
haver sido comprovada, no bõjo dos' au-
tos respectivos, a existência de correla-
ção da matérias e caracterizada a ocor-
rência da compatibilidade de horários,
como abaixo discriminado:

a) Na 110'ES: às segundas e ter-
ças-feiras das 8.00 às 10.00 horas; e das
21.35 as 22.15 . horas; às- quartas, quin-
tas e sextas-feiras das 8.00 às 10.00 ho-
ras e das 20.50 às 21.30 horas; e aos
sábados das 7.00 às 11.00 horas e das
20.50 às 21.30 horas; totalizando 18
horas semanais; e

b) Na Cia. Vale do Rio Doce: --
segunda a sexta-feira das 11.30 às 18.30
.horas e aos sábados das 13.00 as 18.00
horas; totalizando 40 horas semanais.

Vitória, 24 de fevereiro de 1969. --
Jota° Luiz Horta Aguirrc, Presidente. '-
José Vieira Coelho, Relator. 	 Mário
Fçrreira do Sacramento, Membro,
Altagr Moraes, Membro.

Processo N° 05-020	 A .A.D.

Interessado: Maria Helena Duarte
Faria.

Assunto: Julgamento da correlação de
matérias e compatibilidade cie horários,
para o exercício cumulativo de dais
cargos de magistério.

DECISÂO

A Comissão de Professõres de Disci-
plinas Afins, instituída pelo Reitor da
Universidade Federal do Espirito Santo,
através da Portaria n° 166 de 10-6-68,
com base no parecer do relator bem co-
mo nos elementos constantes do processo
n° 05-020 a- A .A.D., em sessão reali-
zada no dia 24-2-69, decidiu pela lici-
taria do exercício cumulativo de um .car-
go de magistério, pelo docente Maria
Helena Duarte Faria, na qualidade de
Auxiliar de Ensino junto à cadeira de
História Antiga e Medieval da Fac.
Filos. Ciências e Letras desta Univer-
cidade, com outro dc magistério, ou se-
ja,. Professor do Ensino Médio do Co-
légio Estadual do Espirito Santo, junto
à cadeira cle História, visto terem sido
atendidas as disposições legais atinentes
• espécie e, especialmente, por haver si-
do comprovada no bõjo dos autos res-
pectivos, a existência de corre1aç2io de
matérias e caracterizada a ocorrência da
compatibilidade de horários, éomo abai-
xo discriminado: a) Na LIFES: segun-
das, quartas e quintas, das 14.00' as
16.00 e das 20.00 às 22.00; têrças-fei-
ras, das 14.00 às 17.00, sextas, das
14.00 às 17.00, totalizando 18 horas se-
manais.

b) No Estado: segundas, das 7.00 às
10.40; tasaaa das 7,50 às 11,30;

tas, das 9.00 as 1-.1. .30 e quintas,, das
7.00 às 10.40 totalizando 16.10 horas
semanais.

Vitória, 24 dc fevereiro de 1969. ,—
João Luiz Horta Aguirr-. Presidente. ..—
Nilo Martins da Cunha, Relatos..	 Má-
rio B011Z3170, Membro.	 Alberto Stange
Junior, Membro,

UNIVERSIDADE FEDERAL'
DE JUIZ DE FORA

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal de
Juiz de Fora, no exercício de suas
atribuições, especialmente d art. 72 do
Decreto na 51.412, de 20 de fevereiro
de 1962, resolve:

N5 50 -- Exonerar, a pedido, a ser-
vidora Terezinha Boaretto Motta, Es-
criturária código A15-202, nível 8-A, do
Quadro fanico de Pesoal da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, in.atri-
aula n° 2.1)85.296, nos 'tétanos do art.
75, item I, da Lei a° 1.711, de 28
de outubro de 1952, a partir •de P
cie março de 1969.

N9 52 -- Dispensar a servidora Vâ-
nia Louras de Castro, Datilógrafa
AF-503.7A. do Quadro Unico dc Pes-
soal desta Universidade, das funções de
substituta do Chefe da Seção de Or-
çamento da Divisão cie Contabilidade e
Orçamento, do Departamento de Ad-
ministração, para as quais fara desig-
nada peai Portaria is° 124-66, de 19 dc
dezembro de 1966.

N5 53 . — Designar Cerisc Tasca Ma-
galhães, - Técnico de Contabilidade ....
P-701, nível 15-B, do Quadro Cínico
de Pessoal desta Universidade, para
substituir o Chefe da Seção de Orça-
mento da' Divisão de Contabilidade e
Orçamento, ,do Departamento de Ad-
ministração, símbolo 5-F, nos impala
mentos de seu titular José Teixeira a-a
res.	 Gilson Salomão.

~~~

UNIVERSIDADE DE BRAMIA

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE
DE BRASÍLIA

Texto aprovado pelo Conselho Fe-
deral de Educação (sessão plena de 5 de
novembro de 1963) e homologado pelo
Ministro da Educação c Cultura (Diário
Ofitial de 20,12-1963 a- página 11.038)

,(ScçãO 1	 Parta 1),
TÍTULO

Da Universidade
Art, 1° A Universidade da Brasília tem

sede na Capital Federal e é mantida pe-
la Fundação Universidade de Brasília
(Lei rs° 3.998, de 15 de dezembro ca.;
1961).

Art, 2° A Universidade, com autono-
mia didática, administrativa, financeira .e
disciplinar definida em lei, reger-se-á:

a) pela legislação em vigor;
b) , pelo Estatuto da Fundação (De-

creto ia2 500, de 15 de janeiro de 1962);
c) pelo presente Estatuto, aprovado

pelo Conselho Federal de Educação;
d) pelo Regimento Geral e pelos re-

glmentos dos institutos e faculdades, a
serem aprovados pelo mesmo Conselho;

e) pelos regimentos e regulamentos es-
peciais elaborados pelos órgãos da taai-
versidade, para os respectivos serviços.

CAPÍTULO I

Objetivo e Fum-r,cs

Art. 3" A Universidade, que teia por
objetivo cultivar o saber em todos os
campos do conhecimento pura e aplicado,
incumbe:

a) ministrar ensino em grau superiar,
formando .profissionais c especialistas;
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b"; realizar pesquisas e estimular as
ativalades aaiadoras nas ciCmcias, nas le-
tras e nas artes;

e) estender o ensino e a pesquisa à
comunidade, mediante cursos ou serviços
especiais.

§ l. No desempenho de suas funções,
deverá a Universidade:

a) aplicar-se ao estudo da realiclaae
brasileira, eni busca de soluções demos-a-l-
acas para os problemas relacionados c ai
o desenvolvimento econômico e

b) constituir-se em fator de integraças
da ealtura nacional;

c) proniaver e, incentivar atividades
culturais em Brasília, que a 'torneia uni
ativo centro criador;

d) proporcionar à juventude uniacra-
tária educação física e complementar a
sua formação moral e cívica;

e) participar dos programas oiiciais
de cooperação internacional, recebendo,
quando possível, estudantes de ouros
países., notadamente latino-americanas;

I) assessorar as entidades públicas e
privadas no campo de estudos e R.a-
guisas.

§ 2 Como condição de eficácia ao
desempenho de. suas funções, devem á a
Universidade:

a) asseaurar plena liberdade cie real-
do, pesquisa, ensino e expressara perna
emacie/o aberta a tôdas as correntes ce
pensamento, sem participar de grupos ou
movimentos partidários;

b) cooperar com universidades e .-u-
tras instituições cientificas, culturas e
educacionais brasileiras, estrangeiras e
internacionais.

Art. 4° A Universidade promovera
integração do ensino com a' pesquisa c,
nos diferentes serviços, utilizará pie:la-
mente os seus recursos, sem duplicar
meios para fins idênticos ou equivalen-
tes.

ca rama() ir
Da Oroanizaçag

Art.  5" A Universidade compõe-se

a) de órgãos de direção e coordena-
ção;

b) de institutos centrais e facuiclines,
constituídos cle departamentos;

c) de órgãos suplementares;
d) de serviços administrativos.
Art. 6° No departamento, argão bá-

sico da Universidade, 'conjugar-se-ao o
ensino c a Pesquisa.

I' Na criação dos departamentos se-
raio atendidos os seguintes requisitos:

o) agrupamento de disciplinas afins,
abrangendo área significativa de conhe-
cimento;

b) disponibilidade de instalações e
equipamentos;

a) man.ero de docentes em propoeçao
adequada ao desenvolvimento do assino
e da pesquisa na respectiva área.

§ 20 Os departamentos de pesquisa e
ensino básicos serão reunidos nos insta
tufa, que se encarregarão tambéni dos
estudos ulteriores ao básico na respéenva
área.

§ 3' Os departamentos de ensino prc.
tissional e pesquisa aplicada serão reunia
dos nas faculdades.

Art. 79 Os chefes dos departamontos
constituirão em cada instituto ou facul-
dade o respectivo Conselho Departa.
mental.

Art. 8" Em cada área de ensino e nes.,
guisa definida coai° carreira, os chefes
dos departamentos,. Ou professôres atar
êstas indicados, constituirão a correspon4
dente cong-Igação de carreira.

Art. 9° A Universidade disporá aindà
de órgãos suplementares de assisteaciag
bem como de finalidade cultural, técrica
a recreativa, destinados a coadjuvar 4
aç'o dos institutos c faculdades,

A, Comissão de Pi;ofesseircs	 Disci-
, plinas Afins, instituída pelo Réitor da

Universidade Federal do Espanto Santo,
através da Portaria n° 166 de 10-6-68,
'com base no parecer do relator bens ao.
aso nos elementos constantes do processo
n° 05-051 -- A.A.D., em sessão reali-
zada no dia 14-2-69, decidiaa pela acitu-
de do exercício cumulativo de um cargo
de magistério, pelo docente Eliczer Anui-
tes da Costa, na qualidade de Professor
Adjunto, junto cadeira de História are
Filosofia da Matemática da Fac. de
Filsofia e Ciências e Letras desta Uni-
versidade, com outro tacuico ou cienti-
fico, ou seja Engenheiro da Cia. Vale
do Rio Doce, visto terem sido atendi-
das as disposições legais atinastes à es-
pécie e, especialmente, por haver sido
comprovada, no bôjo dos •autos respeti-
vos, a existência de correlação de ma-
térias e caracterizada a ocorrência da
compatibilidade de horários, como abai-
ao discriminado:

a) Na UFES: as segundas, térças,
quintas e sextas feiras das 20.00 às
22.00 horas; às quartas feiras das 7.00
às 12.00 e das 20.00 às 22.00 horas;
e aos sábados das 14.00 às 17.00 ho-
ras; totalizando 18 horas semanais; e

à) Na Cia. Vale do Rio Doce: —. as
segundas, têrças, quintas e sextas-feiras
das 3.00 às 12.00 horas e das 14.00 -as
18.00 horas; às quartas-feiras das 14 00
às 18.00 horas e aos sábados das 8.00
às 12,15 horas; totalizando 40,15 horas
semanais.	 a

'Vitória, 14 de fevereiro de 1969. --
João Luiz Horta .Aguirre, Presidente. --
Diva Nogueira Fundão,' Relator.
Aluisio Sobreira Lima, Membro. —
a/alatoa Jorge Newlancls, Membro.
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d) um diretor de ó. aão suplementar Parágrafo único. As câmaras do Coa-
eleito pelos demais com mandato seno- selho dos Diretores e as do Conselho dos
vável )e (1) 'ano;	 Decanos reunir-se-ào por convocação

e) dois Repz.::...al,.mtrs do corpo dis- dos respectivos presidentes,
conte da Univereidede, COM o mandato	 Art. 27. O Conselho Universitário só
c:e um. (I) ano, um	 m Os cursos de poderá deiberar com a presença da
g:. ac:u .áçjo e olmo pai os de pós-gra- maia:ia dos membros de cada um dos
duaçi:o.	 consellios que o compõem.

§ I r O Csms_lho	 Diretores deli-	 Art. 28. O Conselho dos Diretores e
berará em plenário ou ia câmaras, cuja o dos Decalos, aseim como as respecti-

vas câmaras, só poderão deliberar comcomp ..Lncla sY-á cle.liaida no Regimento
Geral,	 ia presença da maioria dos seus membros.

§ 2° São as se juizaes as câmaras do Art. 29. Se.,á ob.igatório, com prefe-
Conselho dos Direto, es:	 réncia sõbre q./a/quer outra atividade

a) Câmara de Assuntos Administra, universitária, o comparecimento às scs-
tivos;	 sões do ConJelào cios Diretores e do

1)) Câmara de Assim:as Financeiros; Conselho dos Decanos, quer plenária,
c) Câmara de Aásuntos Estudantis. 	 Iquer de câmaras, bem como às do Coa-

,Art. 20. O Conselho dos Decanos, selho Universitário.
Art. 30. Caberá recurso das decisõesórgão superior deliberativo e consultivo

da Universidade em meteria de ensina, das câmaras para os respectivos consee
pesquisa e extensão, será constituído dcs lhos plenos, e das decisões do Conselho
seguintes membros: dos Diretores e do Conselho dos Deca-

a) o Reitor, como presidente;	 nos, para o Conselho Universitário.
b) o Vice-Reitor, como vice-presi- I Art. 31. Compete ao Conselho dos

dente;	 iDiretores:
e) os Decanos das congregações de; a) aprovar e submeter ao Conselho

carreira;	 Universitário, o Orçamento Interno da
d) dois Representantes do corpo 'lis- Universidade, no limite dos recursos a

cente da Universidade, com mandato da
'

ela destinados pelo Conselho Diretor da
um (1) ano, um para os cursos de gra- Fundação;
duação e outro para os de pós-gradua-1 b) propor ao Con,selho Universitário,

para serem apreciados pelo Conselhoção.
§ 1° O Conselho dos Decanos delibe- Diretor da Fundação, a abertura de cré-

rará em plenário ou em câmaras, cuja ditos adicionais e a instituição de fundos
competência será definida no Regimento especiais;
Geral.	 c) aprovar e submeter ao Conselho

§ 2° São as seguintes as câmaras do Universitário, os quadros do pessoal do-
Conselho dos Decanos> cente, técnico e administrativo, bem co-

a) Câmara de Ensino de Graduação; mo a distribuição dos cargos pelos vários
b) Câmara de Pesquisa e Pós-Ora- órgãos, institutos, faculdades e serviços;

duação; d) opinar sobre as propostas de ad-
c) Câmara de Extensão Universitália. missão de pessoal docente;

e) reconhecer os órgãos de representa-Art. 21. Os representantes do corpo
discente no Conselho dos Diretores e no ção dos estudantes, suspender riseu fun-
dos Decanos, bem como seus suplentes, cionamento ou dissolvê-los, bem como

serão designados pelo Diretório Central aprovar os respectivos regimentos;
de Estudantes.	 f) aprovar o regimento dos órgãos

Art. 22. O Conselho dos Diretores e suplementares, bem como os regulamen-
tos do pessoal docente e do pessoal téc-
nico e administrativo;

g) elaborar as normas disciplinares
relativas ao corpo docente, discente, téc-
nico e administrativo, observado o que
dispuser p Regimento Geral;

delibérar sôbre a suspensão tem-
poral-Ia, total ou parcial do funcionamen-
to da Universidade.

Unos centrais:
a) Instituto de Artes:
b) Instituto de Biologia;
c) Instituto de Ceincias Humanara
d) Instituto ele Física;
e) Instituto de Geo-Ciéncias;
1) Instituto de Letras;
g) Instituto de Matemática;
12) Instituto de Psicologia;
i) Instituto de Química.

Art. 11. São as seguintes as focal
ades;
a) Faculdade de Arquitetura e Ur-

banisrr o;
b) Faculdade de Bibliotecotomia e

Informação Científica;
c) Faculdade de Ciências Agrárias;
d) Faculdade de Ciências Jurídicas e

Sociais;
e) Faculdade de Ciências Médicas;
f) Faculdade de Comunicação;
9) Faculdade de Educação;
Is) Faculdade de Tecnologia.

Art. 12. São os seguintes os órgãos
suplementares:	 -
a) Biblioteca Central:
b) Centro de Computação;
c) Centro Desportivo;
d) Centro Hospitalar;
e) Centro de Televisão Educativa;
f) Ediróra Universidade de Brasília;
g) Museu.

TÍTULO II

Da Administração e Coordenação
Universitária

Art. 13. Além das atividades que !lie
competem no campo do ensino e da pes-
quisa, ao Departamento cabe a função
de órgão básico na administração dos
Institutos s. faculdades.

Art. 14. Na esfera administrativa:
a) os departamentos elegerão os seus

chefes, que constituirão, nos institutos e
faculdades, os conselhos departamentais;

b) os conselhos departamentais elege-
rão os diretores dos institutos e faculda-
des, que constituirão o Conselho dos Di-
retores.

Art. 15. No plano didático-científico,
as Congregações de Carreira elegerão os
seus Decanos que constituirão o Conse-
lho dos Decanos.

Art, 16. O Conselho Universitário
será constituído pelos membros do Con,
selho dos Diretores e do Conselho dos
Decanos e por três (3) representantes da
comunidade (Art. 25, letra e).

Art. 17. Os presidentes das câmazas
em que se dividem o Conselho dos Di-
retores e o Conselho dos Decanos (Ai ts.
19, § 20 e 20, § 2') Comporão, com o
Vice-Reitor, sob a presidência do Reitor
a Mesa Executiva, com funções de as-
sessorar essa autoridade, no planeja-
mento e execução das atividades univer-
sitárias, na forma que . dispiAsos o Regi-
mento Geral.

CAPITULO I

'Administração Superior
Art, 18'. A administração superior te-

111 como órgão deliberativo o Conselho
ilos Diretores, o Conselho dos Decanos
e o Conselho Universitário, e, como ór-
Ign executivo, a Reitoria.

SEÇÃO

Órgãos Deliberativos
Art. 19. Constituirão o Conselho dos

Diretores, órgão superior deliberativo e
consultivo da Universidade em matéria
1e administração:

o) o Reitor, como presidente;
h) o Vice-Reitor, 'como vice-presi-

Bente;
c) os Diretores dos institutos e facul-

nadem

Art. 33. Compete ainda ao Gonsel
dos Diretores e ao Conselho dás Decas'
nos, nas respectivas esferas de ação.

a) propor a celebração de convênios
com entidades privadas ou públicas, nas
cionais, estrangeiras ou internacional;
de que resultem obrigações para a Unis
versidade ou sôbre êles emitir parecer

b) elaborar e submeter ao Conselho
Universitário o Plano Anual de Ativis
dades;

c) deliberar sõbre os casos omissos no
presente Estatuto e no Regimento Ge-
ral;

d) formular propostas, indicações ou
representações a serem submetidas ao
Conselho Universitário, ao Conselho Di-
retor da Fundação, ao Conselho Federal
de Educação ou ao Ministério da Edus
cação e Cultura;

c) emitir parecer sôbre recurso ctiri-
gido ao Conselho Universitário ou ao
Conselho Diretor da Fundação, ou quau-
do consultado por eases órgãos;

f) fiscalizar os serviços a seu cargo
c adotar as medidas necessárias;

g) opinar sôbre a aceitação de doa-
ções e legados;

h) deliberar originesiamente ou em
grau de recurso, na forma do Regímen-
to Geral, sôbre matéria não regulada
neste Estatuto.

Art. 34. Compete ao Conselho Uni-
versitário:

a) criar ou suprimir departamentos,
unidades universitárias e órgãos suple-
mentares, com o referendo do Conselho
Diretor da Fundação;

b) aprovar, a fim de serem subined-
dos ao Conselho Diretor da Fundação e
ao Conselho Federal de Educação, an-
teprojetos do Regimento Geral, dos regi-
mentos dos institutos e faculdades, bem
como de quaisquer modificações nos
mesmos ou no presente Estatuto;

c) aprovar o Regulamento comum
dos órgãos deliberativos da administra-
ção superior e o Regimento da Reitoria;

d) homologar 'a suspensão ou destitui-
ção de diretores e decanos (Art. 45, §
2% letra b e Art. 51, § 2°);

e) apreciar em recurso, os atos do
Reitor, que houverem reformado os de
outros órgãos (Art. 36, letra m);

/) determinar, após inquérito adminis-
trativo, a intervenção em instituto ou fa-
culdade:

g) designar comissões especiais para•
estudo de assunto sujeito à sua apre-
ciação; '

h) ressalvada a competeincia do Con-
selho Diretor da Fundação, deliberar,
originàriamente ou em grau de recurso,
sobre qualquer assunto que transcenda as
atribuições do Conselho dos Diretores ou
do Conselho dos Decanos;

i) deliberar sõbre a concessão dos tí-
tulos de Professor Emérito e de Pro-
fessor ou Doutor honovis causa;

j) aprovar o Plano Anual de Ativi-
dades c o Calendário da Universidade.

Par(:graro único. Na hipótese da alí.
nea e cliistc artigo, a reforma do ato do
Reitor dependerá do voto de dois terços
dos membros do Conselho Universitário.

sEk;:.0

Reitoria

Art. 35. A Reitoria é o órgão ex,cu.
tivo da Universidade.

Art. 36. Ao Reitor, e/eito pelo r:on-
selho Diretor da Fundação (Lei -múme-

OQt, de 15 de dezembro de 1.151,
Art. 71 compete:

I	 a) rep: escutar a Lin iversid de:
b) coordevar e superintendes as ativi.

.-lar'es universitárias:

o dos Decanos poderão instituir comis-
sões especiais, permanentes ou temporá-
rias para estudos específicos ou coorde-
nação de setores determinados.

Art. "23. Os presidentes das câma-
ras do Conselho dos Diretores e do
Conselho dos Decanos terão mandato de
dois (2) anos, podendo ser renovado, e
serão escolhidos pelo Reitor, com a apro-
vação dos respectivos conselhos, em ses-
são plenária.

Art. 24. Os membros de cada câmara
do Conselho dos Diretores e do Conse-
lho dos "Decanos serão escolhidos de
modo que nelas, tanto quanto possível,
fiquem representadas as diferentes áreas
de ensino e pesquisa.

Parágrafo único. Os presidentes das
câmaras terão as atribuições que forem
definidas no Regimento Geral.

Art. 25. O Conselho Universitário
será constituído dos seguintes membros:

a) o Reitor, como presidente;
b) o Vice-Reitor, como vice-presi-

dente;
c) os membros do Conselho dos Di-

retores;
d) os membros do Conselho dos De-

canos;
e) três representantes da comunidade:

um da Ares cultural, um da área profis-
sional e um da área empresarial, com
mandato de um (1) ano, indicados pelo
Conselho Diretor da Fundação.

Art. 26. O Conselho Universitário, o
dos Diretores c o dos Decanos reunir-,
se-ão por convocação do Reitor, na for-
ma dos respectivos regimentos, podendo
o primeiro ser também convocado por
qualquer dos conselhos que o compõem,
e os últimos, mediante indicação subs-
crita pela maioni.s dos seus membros,

Art. ' 10. São os seguintes os Ms'i-

Art. 32. Compete ao Conselho dos
Decanos:

a) baixar normas para a execuçao
Regimento Geral, quanto a concursos n 'e
habilitação, currículos e programas, ma-
trículas, transferências, 	 verificação do
rendimento escolar, revalidação de di-

Iplomas, aproveitamento de estudos, regi-
me de pesquisa e extensão e a nitras
atividades clidático-cientiFicas;

b) aprovar os planos dos novos eu,-
sos de graduação, propor as conseqüen-
tes modificações no Regimento Geral e
submetê-los ao Conselho Universitário;

c) aprovar os planos dos cursos de
pós-graduação a serem submetidos ao
Conselho Federal de Educação;

d) aprovar os planos dos cursos ee
aperfeiçoamento, especialização e antros
do mesmo nível;

e) superintender a elaboração do Ca-
tálogo Geral dos Cursos, a ser publicado
antes do inicio de cada ano letivo;
• 1) aprovar os projetos de pesquisa e
os planos de cursos ou serviços que cx-
cedatria competência da congregação
carreira;

g) propor a concessão dos titulou c.e
Professor emérito e de , Professor ou
Doutor honoris causa;

h) supervisionar, quanto ao aspecto 	 c) aclie iristrar a-; /inani-as da Univer-
didático, o registro das matriculas aos sidede, hem como preparar e su'mreter

•diversos cursos.	 I ;WS órgãos competentes o 0:ÇSCIRM:0 In-
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terno e os quadros do pessoal docente,
técnico e administrativo;

d) inspecionar os diversos setores da
Universidade e adotar as medidas neces-
sárias ao seu bons funcionamento;

e) admitir; distribuir, licenciar, e dis-
pensar o pessoal na forma das leis, regi-
mentos e regulamentos, bem como expe-
dir os atos de provimento e dar posse
em cargos de direção;

f) exercer o poder disciplinar;
g) conferir graus e assinar diplomas

e certificados;
h) firmar convênios (Art. 33, letra a)

ouvido o Conselho Diretor da Funda-
ção;

i) instituir comissões, permanentes ou
temporárias, para estudar problemas es-
pecíficos e designar assessõres para o de-
sempenho de tarefas especiais;

j) convocar e presidir as sessões do
Conselho Universitário, do Conselho dos
Diretores e do Conselho dos Decanos,
com direito a voto, inclusive de quali-
dade;

1) estabelecer a pauta das sessões dos
órgãos mencionados na alínea. anterior,
propondo ou encaminhando os assuntos
que devam ser apreciados;

m) reformar, de ofício ou mediante
recurso, atos ou deliberações de órgão
não colegiado;

n) opor veto a deliberação ou atos de
órgão colegiado, submetendo-o ao Con-
selho Drietor da Fundação (Art. 16, in-
ciso XVI do Estatuto da Fundação);

o) delegar atribuições, especialmente
ao Vice-Reitor e aos presidentes de câ-
maras do Conselho dos Diretores e do
Conselho dos Decanos;

p) apresentar relatório e prestar cen-
tas ao Conselho Diretor da Fundação,
no primeiro trimestre de cada ano;

q) remeter ao Ministério da Educação
e Cultura e ao Conselho Federal de
Educação, cópia do relatório de que tra-
ta a alínea anterior, e extrato das apre-
ciações sôbre êle feitas pelo Conselho
Diretor da Fundação;

r) designar diretor pro-tempore para
inst:tuto ou faculdade, nos casos do Art.
45. § 2";

s) psopor ao Conselho Diretor da
Fundação o afastamento ou a destituição
do Vice-Reitor;

t) praticar, atos, em circunstâncias es-
peciais, ad-referendum dos órgãos com-
petentes;

a) exercer as demais atribuições que,
expressa ou implicitamente, resultem de
leis e normas regulamentar ou regimen-
tais.

§ 1 9 O Reitor será substituído, em
suas faltas ou impedimento pelo Vice.
Reitor.

§ 29 Dos atos do Reitor que refor-
marem Os de outros órgãos, caberá' re-
curso, no praio de dez (10) dias, para
o Conselho Universitário, ou para o
Conselho Diretor da Fundação, observa-
do, quanto à competência, o- disposto no
Art. 34, letra e dêste Estatuto e no Art.
16, inciso XVI do Estatuto da- Funda-
ção.

Art. 37. Ao Vice-Reitor; eleito pelo
Conselho Diretor da Fundação (Lei u°
3.998, de 15 de dezembro de 1961, Ai t.
12), compete exercer as atribuições de-
legadas pelo Reitor e substitui-lo nos
têrmos do Art. 36, § 1°.

§ 1° Nas faltas ou impedimentos even-
tuais c simultâneos do Reitor e do Vice-
Reitor, a Reitoria será exercida s elo
membro da Mesa Executiva mais antigo
no magistério da Universidade.

§ O Vice-Reitor será substituído,
nas faltas ou impedimentos eventuais, pe-
la forma indicada . no parágrafo anterior.

Art. 38. Nos casos previstos em lei.
o Reitor, Ou o Vice-Reitor no exercício

da Reitoria, poderá ser afastado ou- des-
tituído:

a) na hipótese xlo artigo 84 da Lei n°
4.024, de 20 de dezembro de 1961;

b) na hipótese do artigo 12 do De-
creto-lei n° 228, de 28 de fevereiro de
1967;

c) pelo Conselho Diretor da Funda-
ção em outros casos.

CAPÍTULO II

Administração de Unidades e Órgãos
Suplementares

Art. 39. A administração de instituto
ou faculdade será exercida, nas distintas
esferas de ação, pelos seguintes órgãos:

a) Departamento;
b) Conselho Departamental;
c) Diretoria.

. Art. 40. Integrarão o departamento,
além dos respectivos professõres, dois
estudantes regulares, matriculados em
disciplinas por éle ministradas.

Parágrafo único. Os representantes
estudantis serão indicados pelo corres-
pondente diretório académico, com o
mandato de um (1) ano, devendo ser
substituídos, antes de findo o prazo, se
deixarem de cursar disciplinas ministra-
da pelo departamento.

Art. 41. O chefe e o subchefe do de-
partamento, com o mandato de dois (2)
anos, serão eleitos pelos seus pares den-
tre os professores titulares em regime de
tempo integral, facultada a recondução
por duas vêzes.

§ 1 0 0 chefe do departamento, antes
de findo o mandato:

a) perderá essa investidura, quando
assumir mandato de diretor ou decano;

b) poderá ser suspenso ou destituído,
mediante deliberação do departamento,
pelo voto de dois terços dos seus mem-
bros, homologada pelo Conselho Depar-
tamental.

§ 29 Ao subchefe do departamento, no
exercício da chefia, aplica-se o § 1 9 dês-
te artigo.

Art. 42. Além das previstas neste Es-
tatuto o departamento terá, no concer-
nente ao ensino, à pesquisa e à admi-
nistração, as atribuições definidas no
Regimento Geral.

Art. 43. Compõem o ...Conselho De-
partamental, órgão consultivo e delibe-
rativo de instituto ou faculdade:

a) o Diretor, como presidente;
b) o Vice-Diretor, como vice-presi-

dente;
c) os chefes dos departamentos:
d) dois (2) 'estudantes regulares ma-

triculados em disciplina ministrada pelo
instituto ou faculdade, representando um
dêles os cursos de graduação e o outro,
os de pós-graduação, observado o dis-
posto no Art. 40, quanto à eleição,
mandato, substituição e destituição.

Art. 44. Compete ao Conselho De-
partamental:

a) desempenhar as atribuições defini-
das. no Regimento Geral;

b) eleger o diretor e o vice-diretor do
instituto ou faculdade;

c) homologar a suspensão ou destitui-
ção do chefe ou subchefe dos departa-
mentos (Art. 41, 4 1°, letra b).

-Parágrafo único. O Conselho Depar-
tamental sõmente poderá deliberar com
a presença da maioria dos seus membros.

Art. 45. O Diretor e o Vice-Diretor
do instituto ou faculdade serão eleitos
pelo Conselho Departamental, por maio-
ria absoluta dos seus membros, em vo-
tação secreta, dentre os professores ti-
tulares em regime de tempo integral.

§ 1 9 O mandato do Diretor e do Vi-
ce-Diretor será de dois anos, permitida
a recondução por duas vézes.

§ 2° O Diretor poderá ser suspenso
ou destituído:

a) nos casos de intervenção na unida.
de (Art. 34, letra 1);

b) mediante deliberação do Conselho
Departamental, pelo voto de dois terços
dos seus membros, homologada pelo
Conselho Universitário.

§ 39 Nas faltas e imepdimentos, o Di-
retor será substituído pelo Vice-Diretor
e êste, pelo chefe do departamento mais
antigo no magistério da Universidade.

§ 49 Ao Vice-Diretor, no exercício da
Diretoria, aplicar-se-á o § 29 dêste ar-
tigo.

Art. 46. A Diretoria incumbe superin-
tender, coordenar e fiscalizar as ativi-
dades de instituto ou faculdade.

Art. 47. Os diretores dos órgãos su-
plementares (Art. 99 ) serão nomeados
pelo Reitor.

CAPÍTULO III

Coordenação de Cursos e Projetos

Art. 48. Os cursos de graduação se-
rão ministrados:

a) no ciclo de estudos básicos corres-
pondentes às grandes áreas do conheci-
mento?.

b) nos ciclos ulteriores em que se di-
versifique a formação universitária.

Art. 49. O Regimento Geral defini-
rá as áreas a que devam corresponder
as congregações de carreira com os res-
pectivos cursos.

Art. 50. A congregação de carreira
compor-se-á:

a) de representante dos departamen-
tos que ministrem disciplinas na é:ea
correspondente (Art. 49);

b) de representantes do corpo discente
§ 1° O departàmento será represtn-

tado pelo seu chefe ou professor por és-
te designado.

§ 29 Em cada congregação de carrei-
ra, o corpo discente será representado
por dois estudantes, tua dêIes matricula-
do em curso de graduação e o outro
de pós-graduação.

39 Os representantes a que se re-
fere o § 29 serão indicados pelo respec-
tivo diretório acadêmico, com o mandato
não renovável de um ano.

Art. 51. O Decano de cada carreira
será eleito pela respectiva congregação,
por maioria absoluta dos seus membros,
em escrutínio secreto, com o mandato
de dois anos, permitida a recondução
por duas vêzes.

§ 1 9 Nas faltas e impedimentos, o
Decano será substituído pelo professem
mais antigo no magistério da Universi-
dade e que integre a respectiva congre-
gação de carreira.

§ 20 O Decano poderá ser suspenso cu
destituído pela congregação de carreira,
mediante o voto de dois terços dos seus
membros, homologado o ato pelo Con-
selho Universitário.

Art. 52. Compete à congregação de
carreira coordenar a programação, o
aperfeiçoamento é o desenvolvimento dos
cursos e dos projetos de pesquisa e ex-
tensão.

Parágrafo único. As congregações de
carreira sómente poderão deliberar com
a presença da maioria dos seus mem-
bros.

'Art. 53. Os Decanos terão atribui-
ções executivas e d.e coordenação 21n S
respectivas carreiras, de acardo com o
Regimento Geral.

TÍTULO III

Do Regime Didático	 Científico

CAPÍTULO I	 ENSINO

Art. 54. O ensino será ministrado, na
Universidade, em cursos de:

a) graduação:
b) pós-graduação;	 •
c) especialização e aperfeiçoamento;
d). extensão;
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e) outra modalidade que venha a

ser instituída.
Art. 55. Aos cursos de graduação te-

rão acesso os candidatos que hajam con-
cluído o ciclo colegial, ou equivalente, e
tenhr rn sido classificados em concurso
de habilitação.

Parágrafo único. O concurso de ha.
bilitação, a cargo da administração cens
tral da Universidade, será um só para to-
dos os candidatos às vagas existentes.

Aits'56. Os cursos de graduação ha-
-

a) ao exercício legal de profissão;
b) à obtenção de títulos e diplomas

acadêmicos.
§ 1° O primeiro ciclo de estuelás, de

caráter seletivo em relação aos ulteriores
(Art. "48), terá por fim:

a) suprir deficiências apuradas no
concurso de habilitação e sanáveis em
curto prazo;

b) orientar para a escolha da carre1ra;
c) ministrar conhecimentos básicos

para ciclos ulteriores da formação irà-
versit'iria;

d) proporcionar elementos de cultura
geral que devam ser desenvolvidos du-
rante o curso.

§ 2' Os ciclos ulteriores destinar-se-ão
a completar os estudos que habilitem
aos títulos a que se refere êste artigo,
podendo desenvolver-se em institutos cm
faculdades.

Art. 57. Serão os seguintes os cur-
sos destinados a graduados em nível su-
perior:

a) de pós-graduação, eis que o can-
didato se habilite aos graus de mestre e
de doutor;

12) de especialização, em que. aprofun-
de o conhecimento em setores específicos
da atividade acadêmica ou profissional;

c) de aperfeiçoamento, em que atua-
lize o preparo adquirido e apure as ice-

-nicas de trabalho.
Parágrafo único. O Regimento Geral

disciplinará os cursos de pós-graduação,
bem como as áreas de ensino e pesqui-
sa que lhes correspondam, observado o
seguinte:

I --- O mestrado, que visa a aprimo-
rar o preparo científico e profissional do
graduado, constituirá titulo autônomo e
também habilitará à inscrição para a
doutorado.

II —• No doutorado aprofundar-se-á a
formação científica e cultural, de modo
que drsenvolva a habilitação para a
pesquisa e a capacidade criadora nos di-
ferentes ramos do saber.

Art. 58. Os cursos de extensão têm
por objetivo elevar o nível cultural da
comunidade, mediante a difusão de co-
nhecimentos e técnicas (Art. 73) .

Partgrafo único. Os cursos previstos
neste artigo serão coordenados:

a) pelo departamento que comporte o
programa;

b) pela congregação de carreira, quan
do envolvam a atividade de mais de um
departamento;

c) pelo Conselho dos Decanos, quan-
do incidam na competência de mais de
uma congregação de carreira.

Art. 59. As disciplinas, obrigatórias
ou optativas, que constituam o currículo
de cada curso, compreenderão setores
definidõs de estudos e atividades, e se.
cão programadas para determinado pe-
ríodo escolar, não podendo ter carga
horária inferior ao mínimo estabelecido
pela Universidade.

§ 1° Nos cursos a que se refere o Art.
56, letra a:

a) u disciplinas obrigatórias não po-
derão ser ministradas em tempo inferior
ao fixado pelo Conselho Federa/ de
Educação:

b) serão obrigatórias as disciplinas
que o mesmo Conselho estipular como
currícu:,» mínimo.
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I 29 Quando houver disciplina nierar,
(miradas, o currículo indicará, como pré-
requisito, aquelas em que o estudante de-
va ser aprovado para se matricular nas
subseqüentes.

§ 3° As disciplinas serão relacionadas
de modo a indicar:

a) o instituto ou faculdade e, se ne-
Cessário, o departamento, onde sejam
ministradas.

b) os cursos em que figurem como
Obrigatórias ou optativas;

c) os pré-requisitos a que se rsfere o
§ 29 clêste artigo..

Art. 60. Os currículos de graduação
constarão do Regimento Geral, com a
lista completa das disciplinas, atendendo
o mínimo exigido pelo Conselho Fe-
deral de Educação, sem prejuízo da in-
clusão de outras disciplinas pela Univer-
sidade.

Art. 61. Para outorga de certificado
ou diploma, ter-se-ão por concluídos os
estudos, quando o aluno reunir o núme-
ro de créditos estabelecido pela Univer-
sidade para cada curso.

§ 19 Os créditos serão computados
com base na carga horária, observado o
seguinte:

• a) pela aprovação em cada discipli-
na computar-se-á o respectivo número
de horas-aula (Art. 59, caput);

b) quinze horas-aula perfarão um
crédito.

§ 29 Nos cursos a que se refere o
Art. 56, letra a, a Universidade não po-
derá estabeleer carga horária menor
que a fixada pelo Conselho Federal de
Educação.

Art. 62. O programa dc cada disci-
plina, elaborado pelo respectivo profes-
sor ou grupo de professõree, será apro-
vado pela correspondente congregação
'de carreira.

Art. 63. A matricula será feita por
disciplina, em órgão da administração
central, podendo o aluno seguir mais de
um curso, quando, a juizo das compe-
tentes congregações de carreira, não hou-
ver incompatibilidade de horário, nem
inconveniente didático (Art. 32, letra
Is).	 -

§ 1° O estudante reprovado mais de
uma vez em uma disciplina não poderá
nela matricular-se novamente.

§ 2° O Regimento Geral disciplinará
o trancamento de matrícula, que não
poderá ocorrer mais de duas vêzes.

§ 39 O estudante de curso repilar que,
ao fim de dois semestres consecutivos,
não obtiver pelo menos quatro aprova-
ções, entre as disciplinas em que se hou-
ver inscrito, será desligado da Univer-
sidade.

Art. 64. A escolha das discipc'inas,
para efeito de matrícula, só poderá re-
cair nas que constem de lista de oferta
organizada pelos departamentos e apro-
vadas pela correspondente congregação
de carreira.

Parágrafo único. Das listas de disci-
plinas deverão constar:

a) SIlh caracterização em código;
b) os cursos em que serão admitidas

para integralização de currículo (Art.
61) e o correspondente número de cré-
'ditos;

c) o horário das respectivas ativida-
des;

d) o número de vagas abertas à ma-
trícula.

Art. 65. Nos cursosde graduação e
pós-graduação, o rendimento escolar se-
rá aferido por disciplina e terá em con-
ta a assiduidade, a dedicação e a efi-
ciência.

§ 1 9 Quando preveja o Regimento
Geral, o rendimento escolar poderá tam-
bém ser aferido na perspectiva global do
çurso, mediante a apresentação e defesa
de tese, dissertação, ou psojetcn )as co-

mo em estágio e outras formas de trei-
namento.

§ 29 Não será aprovado em qualquer
disciplina o aluno, cujo aproveitamento
não alcançar o mínimo satisfatório, ou
que houver faltado a mais de 25% dos
respectivos trabalhos e aula, vedado o
abono de falta.

Art. 66. O Conselho dos Decanos
estabelecerá critérios para:

a) ievalidação de diploma estrangei-
ros;

b) validação de estudos ou seu apro-
witamento em outro curso, quando haja
identidade ou equivalência;

c) adaptação de estudos em caso de
transferência.

Parágrafo único. Ressalvadas as ex-
ceções legais, a matrícula requerida por
aluno transferido dependerá da existên-
cia de vaga e do cumprimento das
gências formuladas para cada caso.

Art. 67. Salvo motivo excepcional. o
ano letivo se estenderá do primeiro dia
de março ao último de fevereiro seguiu-
te, com o mínimo de cento e oitenta dias
de atividade escolar efetiva, excluído
ciclo de provas e exames.

§ 1 9 A atividade escolar se desdobra-
rá, cada ano, em dois periodos regula-
res, de noventa dias, admitido, quando
necessário, um período especial, após o
segundo.

§ 2° Na programação de várias disci-
plinas, os periodos letivos poderão divi-
dir-se em subperiodos de setenta e -cin-
co, sessenta, quarenta e cinco, e trinta
dias.

Art. 68. Os calendários dos cursos
serão aprovados pelas correspondentes
congregações de carreira, com observân-
cia do disposto no Calendário da Uni-
versidade.

Parágrafo único. Os calendários dos
cursos e as listas de disciplinas ofertadas
serão consolidados no Catálogo Geral
dos Cursos, que integrará o Plano Anual
de Atividades Universitárias.

cmsfruso

Pesquisa

Art. 69. A Universidade incentivará
a pesquisa, em suas diversas modalida-
'aes especialmente pelos seguintes meios:

a) concessão de latilsas especiais, em
particular para a iniciação científica;

b) habilitação de pessoal, nos seus
cursos de pós-graduação e nos de outras
instituições nacionais e estrangeiras;

c) auxilio para execução de projetos
específicos;

d) convênios e contratos com entida-
des nacionais, estrangeiras e internado-
irais;

e) intercâmbio com outras institui-
ções científicas, para maior aproxima-
ao entreentre pesquisadores e desenvolvi-

mento de projetos em comum;
f) divulgação dos resultados de suas

pesquisas;
g) promoção de congressos, simpósios

e setunários.
Art. 70. Para a aprovação de proje-

tos apresentados pelas congregações de
carreira, pelos departamentos ou por
pasquisadores individuais, serão .ousi-
deradas as prioridades da programação
geral de pesquisa, que constará do Pla-
no Anual de Atividades Universitárias.

Art. 71. A execução dos projetos de
pesquisa será coordenada:

a) pelo departamento;
b) pela congregação de carreira,

quando envolva a atividade de mais de
um departamento;

e) pelo Conselho dos Decanos, quan-
do incida na competência de mais de
uma congregação de carreira.

Pud. 72. O orçamento interno da Uni-
ver.sidade consignará dotação para " os
projetos e programas previstos neste es-

vítulo, bem como para um Fundo Espe-
cial que lhes assegure continuidade e
expansão.

Parágrafo único. Incorporar-se-ão
obrigatOriamente a êsse fundo os re-
cursos provenientes da remuneração de
projetos contratados.

CAPfTLILO

Extensão

Art. 73. Mediante cursos ou ser-visos
especiais (Art. 3°, letra c), o ensino e
a pesquisa estender-se-ão ao público em
geral ou a grupos definidos, bem como
a entidades públicas ou privadas, com
o objetivo precipuo de servir os não
diretamente beneficiados pelas atividades
universitárias e cooperar no aprimora-
mento de instituições da coletividade-

Art. 74. Os cursos de extensão po-
derão desenvolver-se em nível universi-
tário ou não, consoante os fins colimados
em cada caso.

Art. 75. Os serviços de extensão, in-
clusive a assessoria, atenderão consultas
e compreenderão o estudo, a elaboração
e a orientação de projetos concernentes
a matéria científica, técnica e educam°.
nal, bem como a participação em quais-
quer outras iniciativas no domínio cien-
tifico, teconológico, intelectual ou no das
artes,

Art. 76. Os cursos ou serviços de que
trata êste capítulo, planejados ou exe-
cutados por iniciativa da Universidade
ou por solicitação dos interessados, po-
derão ser remunerados ou não, conforme
as suas características, finalidades e in-
terêsses.

Art. 77. A execução dos programas
de extensão será coordenada:

a) pelo departamento
b) pela congregação de carreiro,

quando envolva a atividade de mais de
um departamento

c) pelo Conselho dos Decanos, quan-
do incida na competência de mais de
uma congregação de carreira. 	 s.

Parágrafo único. O projeto de curso
ou serviço de extensão ficará a cargo de
um docente ou servidor, indicado pelo
órgão a que esteja afeta a sua coordena-
ção.

Art. 78. O orçarnento'interno da Uni-
versidade consignará dotação para os
cursos ou serviços de extensão, bem
como para um Fundo Especial que lhes
assegure continuidade e expansão.

Parágrafo único. Incorporar-se -ão
obrigatOriamente a ésse Fundo os recur-
sos provenientes da remuneração de isso-
jetos contratados.

TiTLILO IV

Da Comunidade Universitária

Art. 79. A comunidade universitária
é constituída pelos corpos docente, dis-
cente, técnico e administrativo.

CAPÍTULO

Corpo Docente
Art.. 80. O corpo docente, formado

por quantos exerçam, na Universidade,
em nível superior atividades de ensino
e pesquisa, abrangerá as seguintes cate-
gorias:

a) professe:ires do quadro
b) profess6res visitantes;
c) instrutores.
Art. 81. Os professõres do quadro

não perderão essa condição, quando de-
signados para função administrativa ou
técnica,

Art. 82. O quadro docente compre-
enderá os seguintes níveis, em ordem de-
crescente:

a) professor titular;
b) professor associado
e) professor assistente.

Parágrafo único. Integrarão o quaaro!
docente, como professõres extraordiná-
rios, nas categorias previstas neste arti-
go, os de outras instituições de ensina
superior, postos à disposição da Unives-
sidade, e os O que se refere o Art. 85
§ 5,

k, Art. 83. O pessoal docente será ad-
, mitido pelo Reitor, por indicação do
Conselho dos Diretores, observado J dis-
posto nos Arts. 84 a bei e nas normas
baixadas pelo Conselho Diretor da Fun-
dação (Lei n" 3.998), de 15 de dezena.
bro de 1961; Estatuto da Fundação, Ar-
tigo 16, XIV ) .

§ 1° Far-se-á a admissão mediante
contrato, regido pela legislação do tra
bolbo.

-

- § 2 v -A admissão do pessoal docente
ao Quadro sem em regime de tempo in-

Itcgrat ou de dedicação exclusiva.
5 3" Os proiessõres extraordinários e

os visitantes terão o regime de trabalho
especificado nos respectivos atos de a&
missão,

Art. 81 A dispensa de pessoal docente
;dependerá de parecer do Conselho dos
Duesores.

Art 85. Para admissão como protes-
, sor do quadro (Art. 80, letra p), exl-
I gir-se-á que o candidato seja diplomada
l ern curso superior, no campo de estudos
a que se destine, e apresente um ou mais
dentre os titulos abaixo:

a) certificado de curso de aperfeiçoa.
mento c especialização

b diploma de Mestre ou grau equiva.
lente);

e) diploma de Doutor ou grau equi.
valente;

d) prova de exerieicio de atividade dio
dática em uivei superior;

e) prova de experiência em orienta-
ção de pesquisas;

f) prova de ativicrade científica ou eul.
tural, constante de publicações feitas eia
iivros ou periódicos idôneos; a

g) prova de realizações de caráter
profissional e educacional.

§ P Os títulos enumerados neste asti-
go deverão relacionar-se com a discipli-
na, ou grupo de disciplinas, a que se
dedicará o professor, e correspoader
qualitativa, ou quantitativamente, ao ní-
vel proposto, a ser estabelecido no Re-
gimento Geral.

1 2° Os títulos serão apreciados por
comissão de professõres titulares que o
Departamento, a que pretenda pertencer
o professor, designará para cada caso.

1 3° A admissão dependerá de parecer
favuravel da comissão e será proposta
pelo Departamento.

§ 49 Sobre a proposta de admissão,
que dependerá das disponibilidades or-
eamentarias, serão ouvidos o Conselho
Depaetamental e o Conselhodos Dire,o-
res (Art. 31, letra d).

§ 5° Quando se tratar de candidato,
cujas obras ou trabalhos sejam de ex-
cepcional valor, a juízo de comissão de-
signada pelo Conselho dos Decanos, po-
derá dispensar-se a apresentação de ou-
tros títulos exigidos neste artigo.

Art. 86. A admissão, como professei.
res visitantes, de cientistas, escritores, ar-
tistas ou técnicos, de reconhecida compe-
tência, ou de professõres de outras esco-
las, será feita por prazos determinados
nas propostas dos departamentos ao cor-,
respondentes Conselhos Departamentais,

Art. 87. A admissão, como instruto-
res, de graduados em curso superior, se.
má feita pelo prazo de dois anos mediante
proposta dos departamentos.

Art. 88. Observadas as categorias e
quantitativos previstos no Quadro da
Universidade, os professõres serão lota-
dos, pelo Conselho dos Diretdres, aos
institutos e faculdades, e, pelo rcspecti-
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Parágrafo único. Para êsse efeito, os
trabalhos dos diretórios se realizarão em
horário diferente do estabelecido para es
encargos escolares.

Art. 103. Aos diretórios acadêmicos
e ao Diretório Central é vedado exercer
atividades ou fazer propaganda de cará-
ter politico partidário, religioso ou ra-
cial, bem como incitar, promover ou
apoiar falta coletiva aos trabalhos esco-
lares.

Parágrafo único. Pela infração déote
artigo, o Conselho dos Diretores mierá
suspender ou dissolver o diretório.

Art. 104. Observado o que dispuser
e Regimento Geral, o Conselho dos Di-
retores expedirá normas .sôbre o regime
disciplinar do corpo discente.

CAPÍTULO III

Corpo Técnico e Administrativo

Art. 105. Na distribuição do pessoal
técnico e administrativo aos diversos
serviços da Universidade, serão observa-
dos os quantitativos e categorias previs-
tos no quadro.

§ 1° -Nas- áreas respectivas, a movi-
mentação do pessoal a que se refere oste
artigo compete ao Reitor e aos diretores
dos institutos e faculdades.

§ 20 O Conselho dos Diretores apro,
vara o Regulamento do Pessoal Técnico
e Administrativo, obedecido o disposto
na legislação do trabalho.

Art. 106. A coordenação e a chefia
dos órgãos administrativos ligados a Rei-
toria, serão exercidas por funcionários
nomeados pelo Reitor, com homologação
da Conselho Diretor da Fundação.

Art. 107. A Prefeitura Universitária
coordenará a administração do aCampus»
e dos imóveis nele existentes, sob a
rientação de um Prefeito nomeado pelo

Reitor, com homologação do Conselho
Diretor da Fundação.

TITULO V

Dos Diplomas, Certificados e Títulos

Art. 108. Os diplomas de graduação
e pós-graduação (Arts. 56 e 57) serão
assinados, conjuntamente, pelo Reitor,
pelo presidente da respectiva câmara do
Conselho dos Decanos e pelo Decano da
competente congregação de carreira.

Art. 109. Os certificados de cursos
de especialização, aperfeiçoamento e ex-
tensão (Arts. 57 e 58) serão assinados
pelo presidente da respectiva câmara do
Conselho dos Decanos e pelo decano da
competente congregação de carreira.

Parágrafo único. Os certificados de
disciplina isolada (Art. 91, § 2°, letra
b) serão assinados pelo chefe do depar-
tamento respectivo e pelo professor oor
ela responsável.

Art. 110. A Universidade, pelo voto
de dois terços dos membros do Conselho
Universitário, poderá outorgar títulos:

a) de Professor emérito, a seus pro-
fessaoes aposentados que tenham nlcan-
çado posição eminente no ensino ou na
pesquisa;

b) de Professor honoris causa, a pra-
professores e cientistas ilustres que não
pertençam à Universidade e lhe tenham
prestado relevanfes serviços;

c) de Doutor honoris causa, a perso-
nalidades que se tenham distinguido, se-
ja pelo saber, seja pela atuação em prol
das artes, das ciências, da filosofia, das
letras ou do melhor entendimento entre
os povos.

§ 1° A concessão do titulo de Piores--
sor emérito se fará mediante proposta do
Conselho Departamental . da respectiva
faculdade ou instituto; a do título de
Professor honoris causa, mediante indi,
cação do Reitor, do Conselho dos Deca-
nos ou de qualquer congregação de car-
reira; a do titulo de Doutor honoris cau.

vo Conselho Departamental, nos depar-
tamentos.

Art. 89. Ao professor do quadro, que
não tiver diploma de pôs-graduação, ou
titulo equivalente, será fixado prazo, no
Regimento do Pessoal Docente para con-
clusão de curso adequado 'da Universi-
dade, ou fora dela, a juízo do Conselho
dos Decanos.

Parágrafo único. Não estarão sujeitos
a essa exigência os professôres admitidos
na forma do Arte 85, § 5°.

Art. 90. No Regulamento do Pessoal
Docente, incluir-se-ão normas sobre - re-
gime disciplinar dessa categoria, obser-
vado o artigo 73, §§ 20 e 3°, da Lei n°
4.024, de 20 de dezembro de 1961 e o
que dispuser o Regimento Geral.

TÍTULO II

Corpo Discente

Art. 91. A Universidade terá alunos
regulares 'e especiais.
I§ 1° Regulares serão os matriculados em
curso de graduação ou pós-graduação
com direito ao respectivo diploma, após
o cumprimento integral do currículo.

§ 2° Especiais serão os que se matri-
cularem, com direito a certificado, apos
a conclusão dos estudos em:

a) curso de especialização, aperfeiçoa-
mento, extensão ou de outra natureza;

b) disciplina isolada de curso de gra-
duação ou pós-graduação, e sujeitos, em
relação a estas, às exigências estabeleci-
dos para os alunos regulares.

§ 3° Para a identificação universitária,
cada aluno regular receberá carteira de
matricula autenticada pelo órgão a que
se refere o Art. 63.

Art. 92. A aproveitamento dos estu-
' dos realizados pelo aluno especial, que
passe a nandu, dependerá dos critérios
de validação estabelecidos pelo Conselho
dos Decanos (Art. 66, letra b).

Art. 93. A Universidade poderá coo-
, ceder a aluno regular que se distinga
nos estudos e não disponha de meios su-
ficientes:

e) bolsa comum, para matricula, ma-
terial didático, habitação, alimentação ou
finalidede análoga;

b) bedsa especial, para iniciação cien-
tifica (Art. 69, letra a).
. Art. 94. Os alunos regulares da Uni-

versidade congregar-se-ão em diretórios
acadêmicos, de faculdades e institutos, c
no Diretório Central, com os seguintes
tins:

a) patrocinar os interêsses do corpo
discente;

b) indicar os estudantes cole devam
Integrar os órgãos colegiados da Tiniver-
cidade;

c) representar às autoridade,s universi-
tárias, inclusive na hipótese do Art. 73,
§ 2°, da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional;

d) cooperar para a solidariedade e o
bom entendimento da comunidade univer-
sitária;

/ e) resguardar o património moral e
material da Universidade e preservar as
tradições estudantis e a ética escolar;

f) organizar reuniões e certames de
caráter cívico, social, cultural, científico,
técnico, artístico e desportivo, visando
ao aperfeiçoamento da formação ui:tiver-
aliaria;

g) assistir os estudantes carentes • de
recursos;

h) promover intercâmbio e colabora-
ção com entidades congêneres;

i) concorrer para o aprimoramento
'das instituições democráticas.

Art. 95. O aluno pertencerá a Dire-
tório de Instituto ou Faculdade, observa-
das as seguintes condições:

Ao diretório de instituto ou fa-
', culdade em que se integrem os deoarta.

mentos responsáveis pelas disciplinas que
estiver cursando;

II Ao diretório que reunir ma:or
número dêsses departamentos, se cursar
disciplinas ministradas em mais de um.

Parágrafo único. Nenhum aluno po-
derá pertencer a mais de um diretório.

Art.-9e. Os regimentos dos diretórios
acadêmicos e do Diretório Central, a
serem aprovados pelo Conselho dos Di-
retores, regularão a sua organização e
'funcionamento.

Art. 97. Na eleição dos diretórios
acadêmicos se observará o seguinte:

a) registro prévio dos candidatos ou
chapas, sendo elegivel apenas o estudan-
te regularmente matriculado em série ou
disciplinas, pelo regime de crédito, não
repetente e não dependente;

b) votação no recinto da Universida-
de, em um só dia, e no horário das ati--
vidades escolares:

c) identificação de cada votante pela
carteira de matrícula e confronte de seu
nome com os da lista nominal fornecida
pelo órgão a que se refere o Art. 63;

d) garantia de sigilo de voto e invio-
labilidade das urnas;

e) apuração imediata, após o término
da votação, asseguradas a exatidão dos
resultados e a possibilidade de apresen-
tação de recurso;

f) fiscalização por um representante
do respectivo conselho departamental;

g) proclamaçãodos candidatos que ob.
tiverem maior núméi:o de votos.

§ 1° Só poderão votar e ser votados
os estudantes filiados ao diretório.

§ 2° Salvo motivo de fôrça maior, de-
vidamente comprovado, será obrigatório
o voto nas eleições do diretório acadê-
mico, sob pena de suspensão do faltoso
por trinta dias.

Art. 98. Os membros do Diretório
Central serão eleitos, por voto secreto,
era reunião dos delegados dos diretórios
acadêmicos, que se realizará até quinze
dias antes do término dos mandatos em
curso, na forma do respectivo regimento,

Art. 99. Serão de um ano os manda-
tos a que se referem os Arts. 97 e 98,
vedada a reeleição para o mesmo cargo.

Art. 100. Os diretórios acadêmicos
e o Diretório Central serão mantidos por
contribuição dos alunos regulares, com,
forme disponham os seus regimentos,
bem como por auxílios da Universidade
e de órgãos do Poder Público ou por
donativos particulares.

1 1° Parte das contribuições dos es-
tudantes aos diretórios acadêmicos se
destinará ao Diretório Central, e a Uni-
versidade velará pelo cumprimento desta
disposição.

1 2' Os auxílios de órgãos do Poder
Público e os donativos de particulares
serão recebidos por intermédio da Una.
versidade, à vista de planos aprovados
pelo Conselho dos Diretores.

§ 3° Os diretórios acadêmicos e o Di-
tório Central prestarão contas de sua
gestão financeira aos conselhos depar-
tamentais e ao Conselho dos Diretores,
respectivamente.

1 4° Se as contas não forem prestadas
ou aprovadas, ficará suspenso o recebi.-
meato, pelos diretórios, de novos auxí-
lios.

§ 5° Pelo uso indevido de Bens e re-
cursos do diretório, responderão seus
membros, disciplinar, civil e penalmente.

Art. 101. Os representantes dos es-
tudantes nos órgãos colegiados poderão
fazer-se assessorar por outro aluno sem
direito a voto, quando o exija a apre-
ciação de assunto peculiar a um curso
ou setor de estudos.

Art. 102. O comparecimento a reu-
niões dos diretórios ou a participação em
suas atividades não exoneram os alunos
dos deveres escolares, inclusive freqüên-
Cia.

.sa, mediante indicação do Reitor, do
Conselho dos Diretores ou do Conselho
dos Decanos.

§ 2° As propostas ou indicações a que
se refere o parágrafo anterior deverão
ser fundamentadas.

11 3° Os diplomas correspondentes aos
títulos honoríficos serão assinados pelo
Reitor e transcritos no livro próprio da
Universidade.

Art. 111. A outorga dos títulos de
Professor emérito, Professor honorrs
causa e Doutor honoris causa far-se-a
em sessão solene do Conselho Universo
tario.

TÍTULO VI

Do Património e Reg:me Pinancerro

Art. 112. A Fundação e a Universí
dade terão patrimônio comum que ser,
ge.rido na forma do Estatuto da Funda-
çao.

Art. 113. A Universidade apresentara
ao Conselho Diretor da Fundação, no
prazo por êste fixado, a previsão jus-
tificada de suas receitas e despesas p ira
o exercício seguinte.

§ ly Concedida a dotação global pelo
referido Conselho, o Reitor:

a) consultará os diversos setores da
Universidade;

b) submeterá as sugestões recolhidas
ao Conselho dos Diretores;

c) preparará a proposta do orçamento
Interno a ser submetido ao Conselho Dia
retor da Fundação;

d) fará publicar o orçamento aprca
vedo.

1 2° No decorrer do exercício, poderá
a Universidade solicitar à Fundação a
abertura de créditos suplementares ou
especiais, destinados os primeiros a com,
pletar dotações insuficientes, e os últi-
mos a fazer face a despesas não previs-
tas.

3° Os créditos suplementares terão
a vigência do orçamento a que se refe-
rirem; os especiais, a que fôr determi-
nada no ato de sua abertura.

Art. 114. A Universidade poderá so-
licitar ao Conselho Diretor da Fundação
que institua fundos especiais para ativi-
dades e programas específicos.

Parágrafo único. Os fundos especiais
poderão ser constituídos por doações, le-
gados, rendas do patrimônio comum e
saldos de orçamento interno.

'Art. 115. Ficarão a cargo dos órgãos
da administração central da Universida,
de todos os pagamentos e recebimentos,
bem como a escrituração de Cicia a des.
pesa da Universidade.

1 1° É vedada a retenção de renda
nos setores da Universidade, devendo o
produto de qualquer arrecadação ser re-
colhido ao órgão próprio da adminis-
tração central.

1 2° A administração central poderá
delegar aos institutos, faculdades e ór-
gãos suplementares a realização de des.
pesas urgentes, dentro de limites preii.
xados.

Art. 116. Cabe ao Conselho Diretor
da Fundação deliberar sobre o aprovei+
tomento dos saldos orçamentários, tendo
em vista, especialmente, o disposto no
Art. 112.

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais
Art. 117. É vedado admitir pessoal

docente, técnico e administrativo, além
dos quantitativos previstos no quadro ou
sem que esteja instalado o respectivo
serviço.

Parágrafo único. Não sé aplica a III+
tima parte dêste artigo à admissão de
pessoal para se instalar serviço criada.

Art. 118. A partir do ano letivo de
1969, não se admitirá matricula inicial
nos cursos previstos no Art. 90 do EM



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
- E ASSISTÊNCIA DOS SER-

VIDORES DO ESTADO

Relação n9 55, de 1969

1940, resolve:
N° 418 -- 9xonerar, a _pedido, a

partir de 1° de dezembro de 1968, de
acôrdo cora o artigo 75, indso I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, lierul Holanda de Sá, Médico,
nível 2243, matricula a° 2.045.429,
do Quadro da Administração Central e
Orgaos Locais.

ORDEM DE SERVIÇO N9 13 DE 7
DE MARÇO- DE 1969

O Diretor dos á erviços Gerais de
Adininistrisção usando das suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto na
instrução n° 75, de 26 de maio da
1966, resolve: •

Designar Luiz Aluyza, Encaderna-
dor, nível 9-13, matricula número ..
1.054.930, para substituir Herminia P.i.
.aeecld, na Função Gratificada, símbolo
17:-14, de Encarregada da Turma de
Contrôle e Aprovisionamento (GMF)„
da gx..ção de Contrôle e Aprovisiona.,
mento .(GMR), do Serviço de Mate.
rial (SGM), dos Serviços Gerais de
Adminstração (SG), do Quadro da Ad-
ministração Central e órgãos Locais,'
Cm seus impedimentos eventuais.

Revogar a Portaria n° 153, 'de 3 de
novembro de 1966, , publicada no Daí..
rio Oficial de 16-11-66 e BI-215-66.

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1969

O Presidente • do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição .que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de

MINISTERIO	 INTERIOR
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'
Tfrtit,o

Da Vigência

Art. 125. Este Estatuto entrará em
vigor na data de sua publicaçao, salvo
quanto às normas que dependam de atos
gu providências do Conselho Federal de
Educação ou dos órgãos superiores da
Universidade, as quais terão vigência à
medido que se verifiquem aquelas condi-
ções.
1N° 514-13 0- 12-3-69 	 643,00)

UNIVERSIDADE- FEDERAL
DE MINAS GERAIS.

PORTARIA. DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, usando da atribuição que
lhe confere" o Art. 39, inciso IX, do
Estatuto da Universidade, resolve:

N° 84 Exonerar a Professara Ma-
ria Cerniam Carvalho de Souza ile3.
cargo de Professor Adjunto, 	
EC-502-22, do. Quadro Único de Pes-
soal, Parte Permanente, da 1.1.F.M,G.
lotado na Faculdade de. Ciências Eco-
nômicas, em virtude de haver eido es-
tabilizado, com efetivação, no cargo de

, -14sofessor Catedrático, EC-501, nos
têrmos do Artigo 177, §. .-2°, da Cons-
tituição. Gerson de Brito Mello
Boson.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Processo n° 24.799-68.
Interessado: José Ramado' de Sã.
Licita a acumulação do cargo de

Economista, padrão 20-AL da Assem-
bléia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, à disposição do Banco Re-
gicnial de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul, e Auxilair de Ensino de So-
ciologia Geral e Aplicada da Factil-
dade de Ciências Econômicas da. Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

PARECER •

cumprindo determinação expressa na
portaria a9 282-68 de 26 de setembro
de 1968, da Divisão do Pessoal da
Reitoria da UFSC, oferecemos em pa-
recer, nossas conclusões abre a correi
lação de matérias e a compatibilidade
de horário do Professor José Itamário
de Sã como auxiliar de ensino de Se.
dOlogla Geral e Aplicada, ministrada
na 2* Série- do Cimo da Baculdade de
Ciências EcAnômicas desta Universi-
dade. -
• O processo está Informado de:

a) Portaria a9 282-68 da D, P. da
Reitoria' da U.F.S.C.;

._/2) Declaração de Função passada
pelo interessado;

c) Declaração de Cargo de Assem-
biela Legislativa da Estado de Santa
Catarina;	 .

d) Atestado cie exercido e de ho-
rário do B. R. D. E. (Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo
Sul), Sudirsal de Florianópolis;

e) Resolução -do Diretor -da Facul-
dade . de Ciências Etonqmicas da ....
UPSC; fixando o. horário - do Proles.-
Sor;

I) Programa da *Cadeira de Socio-
logia Geral e Aplicada; .

g) Artigos da Lei ti' 4.881-A, de
6.12:65 .referentes -à acumulação de
cargos de Magistério;

It) Idem, Idem do Decreto número
59.676, de 6.12.66;

i) Disposição da Constituição Fe-
decai e da ui 1:711 Estatuto dos,
Funcionários Públicos: . paferentes aos
casos de acumulação.

/	 I	 Correlaçiiio de Matérias
.0 Conselho' Federà de Educação

quando fixou o currículo para o Cor-
so de Economia. Parecer n° 397 de
1962, determinou como básico ao fu-
turo economista o estudo da -Sociolo-
gia. '	 •

Tal decisão decorreu, sem dúvida, do
fato de qtie no exercido profistonal o
economista faz também sociologia.

Modernamente o . Economista e o So-
ciólogo funèni-se quando operam em
campos especificos tal como a área
ral. É o caso do interessado que após
graduação em economia especializou-se,
em Pós graduação 'na U.F.R.G.S., cai
Economia e;Sociologia Rural. e ,hoje
aplica os conhecimentos adquiridos jun-
to à caiteira de Crédito Rural do
BRDE.

Vemos, -também; por intermédio do
programa da Cadeira de . Sociologia
Geral e Aplicada, uma deixa muito am.,
.pla de fusão entre a Economia e' a
Sociologia. AfitanaSe • ainda que a cor-
relação não pretende ser de tal for-
ma estreita a se caracterizar Como se-
et-lentes ou comuns os ensinamentos,
Oenrro...dessa car:acteristica é mais que
evidente e óbvio a total correlação en-
tre Economia e a Sociologia.

cO objeto da Sociologia em relação
Economia dão é diminuir em impor-

tância ou procurar deslocar a miau

econômica, mas,- antes lançar luz sôbre
as condições em que as leis propostas
como resultado da análise econômica
atuam e, a esse respeito, a moder-
na Sociologia merece certamente mais
consideração do que a lhe foi dispen-
sacia por seus primeiros críticos. Que
a economia pode prestar valiosa- con-
tribuição à Sociologia, é igualmente
óbvio.»	 Mórris Ginsberg.

«De' vemos estudar a conduta do co-
mércio moderno para entender a poli-
tica moderna e não podemos compre-
ender a dinernica econômica, se não es-
tivermos familiarizados, com os padrões
de vida em outras esferas sociais. Por
sua vez, a Soolologia Geral 'usa os
resultados da pesquisa econômica como
material de seu próprio trabalho mor-
fológico, tomando, por exemplo, o pro-
cesso de troca no mercado moderno
como um extremo caso de inter-relação
racional, que ilustra formas particula-
res de cooperação e competição, de
ascensão- e declínio social» Adolf
Ldtve ia Economia e Sociologia
'trago. 51 e 56.

Pelo visto é clara e insofismável a
correlação.:

Compatibilidade de Horários
Dois são os documentos que nos

levam a contemplar a perfeita competi-

)bilidade de horários. Através dêsses doo
cumentos verifica-se, que o interessado
presta serviços aos dois órgãos nos
seguintes horários:

a) das 7 horas e 30 minutos às 10
horas e 30 minutos junto à Facul-
dade de Ciências Econômicas, horário
de ministração normal de aulas;

b) das 10 horas e 30 minutos às
VI horas, período de locomoção da
FACE ao Bd2DE, cuja distância cor-
responde a aproximadamente 2,3 km;

c) das 11 às 12 horas junto ao Ban-
da Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul;

d) aas 12 às 13 -horas espaço vago
Para refeições;
. e) no período verperdno dedica-se

exclusivamente ao B.R.D.E.; .
fr Aos sábados dedica-se sèmente a

FACE. -
III — Conclusão

Nestas condições, concluímos pela li-
ditude da situação c:cumulativa do Pro-
fessor José 'ternário de Sá, tendo em
Vista o perfeito cumprimento do adi-
ças 26 e seu 1 1° da Lei a* 4.681-A,
ide 6.12.65.

	

Florianópolis, 5 de dezembro	 de,
1969. .-- Neren do Vale Pereira, Re--
lator	 logo Baptista Bonnassis,
Sidente •-• Alvaro Selva Gentil, Mem-
bro.

3. Ao receber ao SED o Agente
Fiduciário deverá ,comunicar o evento; a
Delegacia do BNH eni que estiver o
seu cTérmo de Compromisso», para
transcrição.

-- 4. A comunicação da concessão de
prazo para purgação da dívida a que
se refere o. subam 4.1 da 	
RC-24-68 será feita por carta7.paclão,
cujos dizeres constam do anexo III•
desta Resolução e a que se refere o sub-.
item' 4.3. da mesma Resolução por meio
de edital, cujos dizeres conterão °NI-
aatoriamente o disposto no anexo IV,
desta Resolução.
• 5 a Os editais dos públicos leilões
Padronizados referidcis no subam 10.1,
da RC-24-68, deverão obedecer ao ino-
dèlo que conátitui o anexo V desta
Resolução.

6. O contrato com o lenoeiro a que
se refere o subitem 11.2 da 	
RC-24-68 será feito por meio de cite-
ta, que obedecerá ao modelo que cons-
titui: o anexo VI desta Resolução.

tatuto aprovado pelo Decreto a° 18n
'de 12 de dezembro de 1962, os quais di-
rão extintos à medida que se diplomas
rem os alunos nela admitidos.

TiTULO via

Das Disposiçdes Transitórias

Art. 119. O Regimento Geral será
submetido ao Conselho Federal de Edu-
cação no prazo de noventa dias, a cou-
tar da publicação date Estatuto.

Parágrafo único. A contar da aprova-
ção do Regimento Geral, serão Subme-
tidos ao Conselho Federal de Educação,
no prazo de noventa dias, ds regimentos
dos institutos e faculdades.

Art. 120. Enquanto não constituídos
os órgãos deliberativos da Universidade
na forma prevista neste Estatuto, suas
atribuições serão exercidas pelo Cometia)
Diretor tia Fundação, ou mediante dele-
gação deste, pelo Reitor ou por órgãos
prouisorios.

•• Art. 121. Enquanto os departamentos
não tiverem metade de. número previsto
de professores titulares, os diretores e
vice-diretores dos respectivos institutos e
faculdades serão designados pelo Reitor,
dentre 'eapecialistas de notória aptidão,

. não pertencentes ao quadro, de preferên-
cia docentes universitários.

Art. 122. Enquanto não houver pe-
lo menos trás professares titulares no
departamento:

a) poderão ser eleitos o chefe e o
subchefe dentre os professares associa-
dos;

b) poderá ser Investido, na chefia, es-
pecialista não pertencente ao quadro, de
preferência professor universitário.

Art. 123. Enquanto a Universidade
não tiver o número suficiente de Profes-
sares titulares para as comissdes a que
se refere o Art. 85. § 2°, delas poderão
participar:

a) especialista:1 de notória • aptidão,
preferentemente professor de ensino su-
perior, 'em nível de titular ou catedrá-
tico;

b) professares associados, quando não
se ti:ate da escolha de professor titular.

.Art. 124. Até que os órgãos da Uni-
versidade deliberem a respeito, uná man-
tida a atual categoria de' professôres co-
laboradores.

Parágrafo único. Em caráter provisó-
río, haverá um quadro Suplementar 3e
ProfessOres de Ensino Médio, constiteI-
Bo pelos professôres do Centro' Integra-
'do do Ensino Médio.

-BANCO NACIONAL DE
HABITAÇA0

RD N9 13-69
A Diretoria do Banco Nacional de

Habitação, em reunião realizada a 5
de fevereiro de 1969, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei a° 4.380, de 21 .de
agôsto de 1964, e, tendo em • vista o
disposto na RC 24-68, de 24 de se-
tembro de -1968, resolve:

1. O eTênno de • Compromissos. de
Agente Fiduciário a que se refere o
item 2 da RC-24-68 será lavrado no li-
vro de eTérmo de Compromisso exie-
tente em cada Delegada Regional,
observadOs os modelos constantes do
anexo I desta Resolução.

'2, A Carta de Solicitação de Exe-
cução de 'Divida (SEI)) mencionada
no item. 3 da Re.24-68 obedecerá au
niodélo que coostitui o anexo II desta
Resolução.



7. 'A carta de arrematação a que se
Miere o Item 22 da RC-24-68 devera
iser expedida quando da assinatura do
auto de leilão ye obedecer aos termos
padronizados constantes do anexo VII
desta Resolução.'

.8. A indicação dos Agentes F ida-
hiárioe Para agirem .em nome do BNH,
emanto- lios créditos hipotecários por
*sie já adquiridos, será feita ao' prazo
de 90 dias pelo DFC, devendo para

— -isso ser adotados, em caráter prefe.
rendai, as providências para, a assina-
tura dos termos de compromisso a que
ire refere o item *1 desta Resolução.

9. A presente Resolução mitra em
(vigor nesta data reVogando-sb as dis-
posições em contrário.

Rio de, Janeiro, 5 de fevereiro de
1969.	 Mário Trindade, Prekdente.

Tértno de Compromisso de Agente
Fiduciário

	Aos 	 •	 dias do sisée de , . , , . . 	
'de • • 4 • . .9 na sedb da Delegada da

4 Região, do Banco Nacional da
Habitação,' situada à 'Rua 	
09 .'....., na cidade de* ..., ... Esta-
do de ... • ..., a (nárne ,da entidade),
devidamente credendndo pelo Banco
Central do Brasil, na forma.. do dis:
pesco no inciso II, do artigo 30, do. De-
ereto-lei n° 70, de 21 de novembro
de 196& e na Circular-BC n9 79, de
ao de março.. de 1967,. • consoante off-
tio .... ... . de 	  do mesmo Bazi.	 .
,ao Central e considerando o disposto
pás Resoluções n9 58, de 13 de_ outu-
bro de 1967, e 24, de 	 ' • de 	
de 1968, 'do Conselho de Acbrinistra-

, ção do BNH, -a (nome da entidade),
pede na 	  Região, pelos seis Di-
retores • abaixo assinados, na forma ..de
seus Estatutos, firma o presente Ter-
mo de Comptoralsos,- no sentido de
bem exerceras: funções de Agente Fi-
dudário, em nome do- Banco Nado-
hal da Habitação, funções essas que
declara .conhecer, abrigando-se' a ob-
servar, cumprir e fazer cumprir o dis-
posto nos artigos- 31 e seguintes dá
/referido Decreto-lei n.9 70.- .de 21 de
liovembro de 1966; bem como as non;
mas e' disposições das Resoluções núme-
ro 58-67 e 24-68 e demais nennas'apli-
édvels ao exercido das, referidas fim,
/,,aos. E, para constar, foi por mim,
I nome e cargo), lastrado e presente

ermo, as fls. ••• . . do . presente li•
vro, e que vai assinado, também, pelo

•Delegado , da ..... Região. Data e as.
'diuturno (inclusive dos 'Diretores da
entidade).	 -
LIVRO s'IERMOS DE 'COMPRO-

	

.	 .,MISSOs
Térreo de Abertura

•
E, para constar, de ordem, do Senhor'
Delegado, foi lavrado o presente Ter-
mo, caie vai assinado. por mias e pelo
Senhor Delegado,

Data e assinatura:
Prezados Senhores:'	 -

Tendo em viste ter sidio essa enti-
dade designada Agente Fiduciário para
atuar em . nome do Banco Nacional .da
Habitação, para -execirçao extrajudicial
da divida do Senhor, 	
garantida pela hipoteca do • imóvel sito
à rija 	
nido 	  (localiioção completa), 'da,
faial é credor (identificar e. credor, ia-

cluSive espôsa, se fôr cr caso, e ten-
do sido por mira esgotados os meios
adequados e egidamentares fixados na
R058-67' e na RC-2468, do BNH,
para obter o cumprimento das obri-
gações contratuais' resu ltantes da refe-
rida hipoteca e desejando executar . a
divida pelo Agente Fiduciário aos ter-
mos do Deereto-lei . 70, de 30 no-
vembro de 1966„ venho solicitar de V.
Sas. •a gentileza' de providências vi-
sando' à execução da 'referida divida.
para o que junto à presente:- .

a) recibos relativas as prestações não
pagas nas- épocas próprias;

b) demonstrativo do saldo devedor. e
acrescidos:

c) cópia do aviso ou. correspondên-
cia de reclamação da pagamento: bem

como da convocação . do mutuário; .
d) 0 contrato que •originou a divida

e -a . respectiva Cedida Hipotecaria (se
houver): ' • "

e) (tendo havido cessão de crédito,
a documentação *hábil Para identificar o
'credor). 	 •
	  ... .

Titila; 'do crédito ou sea proctins.
dor

013S.: Em . 3 vias, senda a .14 entre.
gue ao Agente Fiduciário; coima. se-
cibo, a 29' via, auteialcada pelo Agen-

rte Fiduciário , à Seguradora de cré-
dito, se fôr o caso, a 3° permanecerá
em poder do Credor 'ou cobrador (ou
Gestor 'Hipotecário).

A via destinada • à seguradora se tara
'acompanhar de instrumento de sub-rogar
.ção da seguradora. nos direitos decor-
rentes .do Contrato ou da comunicação,
de ter sido a Cédula: Hipotecária .en-
dossada a favor da , Seguradora e • dos
documentos exrgiveis para o exercício
dos referidos . -direitot.	 ^ .

Local e . "data
•

limo. Sr. 	
Sra. 	  (se fõr ca,

sacio o devedor)
Ref.: Cobrança' de ivida em atra-

so, proveniente de' financiamento Com
garantia hipotecária.
.	 Prezado Senhor:	 -

Tem e presente. a finalidade de comu-
nicar-lhe que o meneio de financia-
mento para *aquisição de casa prsPria,
celebrado nesta cidade, a' 	 de-
	  de, ....., em notas 'do . 	
Tabenoriato• na pág. 	 •	 • do Li-
vro	 .. .... entre V. S., como mu-
tuário, e a 	  como .nsu-
veniente, 'nó montante de 1{Cr$ ---	
(Por :extenso). acha-se vencido, ha-
vendo a credora solicitado a nós, na
qualidade de Agente . Fiduciário desig-
nado pelo Banco Nacional da Habita-
ço, a execução do-. contrato, na for-
ma do Decreto-lei n 9' 70. de 21.11.66.

Cormitileamoa,' :pesa efeitos de pur-
gação da mote; que a dívida em atra-
so„ nesta data, é de NCr$	 	 -
e.. caio o pagamento seja efetuado após
o dai 31 do corrente Passará a 'ser de
Ner$ 	 . mais a noSsa
são de , Agente 	 'FidaciSuio, que é. de

%,s6bre . .esse
Concedemos-lhe, na forma da 'Lei

(art. 31,	 1 9, do Citado Decreto-lei),
o prazo de vinte dias; a contar do re-
cebimento desta, para que V. 'S.. ve-
nha saldar _esse débito, o que pode-
ra 'ser feito em nossa sede, nesta cida-
de, à tua 	 • , zió	 no horário
do expediente normal.

Caso essa liquidação não seja efetiva-
da dentro do prato fixado, será o pré.;
dio hipotecado vendido em público lei-
lão.	 •	 .

Atenciosamente,	 •
Agente -Fiduciário Designado

EDITAL
'Pelo presente Edital, fica convoca-

do o Senhor • te espôsa. se ' lar o caso)

	  residente à rua .....
(localização), nesta cidade, a compa-
recer à sede da ......	 (nome e ens
dereço do Agente. Fiduciário); 	
	 , no-prazo de 20 (vinte) dias'.
a contar de 	
de 19.. (data do 19 edital), a- fins de
purgar o débito relativo à hipoteca do
imóvel sito à rue-
la( 	 , sob pena de execução. ex-
tra-Judicial da. divida, na forma _do
disposto nos artigos 31 e seguintes, _do
Decreto-lei g' 70, -de 21 de novembro
de 1966.

Agente Fiduciário,•
EpITAL

Primeiro Público Leilão
Dia	 ....., de 	  de 19......

As 	 ... toras, na rua, ......
• '

. ..	 Leiloeiro- Oficial, re;
siderite à 'rua '• • • .• • 	 , número
faz" saber, que nomeadop or .......
na, sua qualidade de Agente Fiduciá-
rio designado. pelo Banco- Nacional -da
Habitação, conforme art. 30, I' 19, do
Decreta-lei a' 70-66,-RC-58-67 e ..,...
R024-68, venderá em Público Leilão,
ao dia ... de 	 - de 	
-às .... horas, na frente do prédio nú-
mero 	  da tua 	
nesta cidade, o imóvel adiante desdi-
ta, de propriedade do Sr. (e espose se
fôr o caso), para pagamento da dkida
hipotecária que êste tem para com a
	 • (descrição do imóvel e lo-
calizaçao) nesta cidade. A,' • venda será
mediante pagamento à vista, devendo
no ato o arrematados' entrai com um
sinal de -20% '- do preço de arrema-
tação e á restante no prazo de 8 dias'.

Nei primeiro leilão efetivar-se-à, a
venda, se ó maio; !elide cobrir o sl.
do devedor atualilado pelo -Agente
duciário até às 24 horas anteriores ai
Iello acrescido das demais obrigações
contratuais ven. 'das, divida flicaVpre.
mias de -seguro ,, despesas para realiza-
ção do leilão.

t,ncontra-se em poder do leiloeira
exemplar -dos dispositivos legais e re-
gulamentares acima referidos onde são
detalhadas as pareelaa da comoosicão
do lance minha):

Local e data *
a).	 . .......

Leiloeiro -
Nota. Éste edital 'deverá ser publt.

cada 3 vezes.	 .
'Local e ds.a..-

t	
Ilmo. Sr. •
Prezado Senhor:

Na qualidade de de Fiduciário
desigeadapelo Banco Nadonal da Har,
'bitação, pela Presente nomeamos V. S.
para, como leiloeiro' oficial, proceder
à' Venda do im6vel Constituido- do
local e catacteriração do imóvel ....

f‘Dita prédio é de propriedade do Sr.
reito . 	
(e espôsa se fôr a teso), e a ven-
da tem por objeto pagar a -divida hi-
potecaria -que *esta mantém para com
•a .	 	

. O leilão deverá ser efetuado pela. for-
ma habitual, sem qualquer Ónus pira
a comitente, ewendo, portanto, as dez-
peou decorreiias. 'à .conta do arrema-
tante, da seguinte forma:

a) reei:abalso das despesas realiza.-
das e devidamente comprovadas com:
publicidade (observados . os :modelos
aprovados pelo BNH) ciência oficial do
devedor sõbre data, hora e local chie
leilões, taxa de lei devida a junta co-
mercial pelos leilões realizados:

b)' emulsão do leiloeiro de. 2%._ sa-
bre o Valor do lance até o valor .da
divida_e 5% do que exceder.
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Nos casos de acôrdo'com o devedor
ou de .não efetivação da venda obede-
cer-se-á ao disposto na alínea' c)» do
•sabitem 11.3 da' RC-24-68 do BNH,
correndo as despesas conseqüentes, res.
pectivamente, Segundo o acordado ,eri-
tre as . Varies ou por conta do credor.

A publicidade dOs leilões 'obedece.-
rá ao disposto no art. 32 e seguintes,
do Decreto-lei ri9 70-68 e nos itens
8 a 10 da R021-68 do BNH.. •

Nessa •eanfatinidade, no primeiro Pú-
blico Leilão só' poderá ser aceito jau-
çe que cabra, a divida, acrescida -das
despesas constantes dp art. 33 'do cita-
do Decreto-lei, conforme 'regulamenta-
do pelo item 15 da RC-24-68. Se o
lance não fôr suficiente será- realiza-
do .11111 segundo leilão, nos 115 dias sub-
seqüentes, sendo ,então, aceito o maior
lance, .*inda que interior à soma das
aludidas quantias conforme disposto, no
item 16 da RC-244.;„
• A venda 'ora *.s .• -• • !a... , deverá, ser fei-
a coes observância da disposto ?..s
Decreto-Jei. •RC-24-68

_a RD-69 do' .s.Nirs.
Solicitamos. a V. S. a especial-

neta . de nos' devolver uma "via
presente, com a sua concordância.

Sendo o que se nos oferecia -para o
momento,. firmanso-nos

AtenciOaamente
-• Agente Fiduciário Designado.

De -acôrdo:
Leiloeiro • •

CARTA DE ARREMATAÇÃÇ.:
Carta de Arrematação passada a ta-

vor de - •	
pára titulo	 -conservação de seu di-
reito-.
	  Leiloeiro Oficial

matriculado na junta Comercial do Es,
tado do 	 , para exercido na
Cidade de 	  com residência
à rua 	 Ç... n° 	  nesta
Cidade, nomeado pela 	
com sede em 	 , Estado
	 , esta pá qualidade de ages.
te Fiduciário designaciq pelo -Banco
Nadánal da Habitação, 'para fazer' a
venda em Público Leilão de bem mó-
vel -na forma -do art. 29 e seguintes,
do'Decreto-lei n9 . 70, de 21 de no-
vembro de 1966.

Faz saber a todos a quem o conhe-
cimento desta Pertencer, que, aos
dias. do Mês de 	  do ano de Md
novecentos e 	  às	 horas,
na frente do prédro nô - 	
da tua •	  onde presentes se
achavani o representante do Agente
&etário, Dr. 	 1 a representan-
te da credora hipoterãria. ......
a" as cinco testem unhas abaixo declara-
das, procedeu ao Leilão Público do
imóvel e seguir descrito e caracterizado
de propriedade do Sr. 	 •
(e espõsa, se fôr 6 caso) Para paga-
mento da divida hipotecária que esta
tem para com a 	

	

(descreve& o imóvel, identificar os coa- 	
tratos e registros) 	

Em consegüncia, pelo Leiloeiro foi
declarado arrematante o 'referido senhor
	 , a miem ,se trans-
ferem o domínio e posse do imóevl. O
arrematante pagou' no ato, através de
chegue (visado) n° 	 , contra
o Banco „ a importância de ..
NCr$ ( 	 ) e nos 8 (oito)
dias seguintes— o saldo do seu lance
por Mei0 de  -

Transcrições: transcrever os do-
cumentos referidos -nas alíneas elos a
«1» do item 19 da R024.;68.

E para que produza os editos de di-
reito, especialmente os previstos no art.
37 e §§ do Decreto-lei nô 70-66, pas-
sou ao arrematante acima mencionado
a piesente _carta de arrematação, que
vai por todos assinada. (O devedor
deixa de assinar a presente, por não
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DIÁRIO OFICIAL (Seçáo f — Parte 11)

• Aos 	  dias do mês de •	
de • é aberto o presente livro em
que se registrarão os (Termos de Com-
promissos e Execeçõei por Agentes Fi-
duciáriorrs, consoante determina item.
2, da RC-24-68, do BNH. &te livro,
a ser utilizado pela Delegacia da
Região, compõe-se de ... falhas
numeradas de 1 a ...., tõdas rubrica-
das por mim,
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Março de 19'3'0

	

ter compaiee.do ao Leilão) . Dado e
passado ne,	 cidade de 	
estado do 	 , aos
dias do mês ;-,:cle 	  do ano de
mil novecentos e sessenta e 	

(seguem-se as asinaarra. s)

	

(com as respecz,vas qua..teel.¡:õ,-;) 	 I

A Dirq,toria cio Banco 1Naciona1 da'
Habitaço, em reunido realzzada, a 12
de feveeiz• de 169; usando das atri-
buições que lhe sdo conieridas peio
artigo 30 da Lei n° 4.360, de 21 de
agõsto de 1904 resolve:

1. Para a concessão da gratil'ica-
ção de produtividade de que traza o
item 5 da RD 27-68 e enquamo nao se
conclui a análise de trabalho das Uni-
dades do BNH, .a avaliação do custo
ideal de casa Unidade, para efeito do
que dispõe o item 3.3 da referida RD
será determinaad, com relação ao se-
gundo semestre de 1968, pelos índi-
ces comparados das despesas de pessoal
do 1° e 2° semestre de 1968, incluída
a, locação de serviços de terceiros, pro-
fissionais e administrativas, relativa a
pessoal.

2. Nas próximas gratificações e, en-
quanto não se concluir a análise de
trabalho citada no item anterior, se-
rão comparados os índices dos ,:ois
exercícios imediatamente - anteriores e le-
vada,m consideraç ão tõdas as des-
pesa administrativas, incluídas as dos
materiais de consumo e per manente
necessários aos trabalhos de rotina das

3. Excetuam-se, Asara os efeitos dos
Unidades.
itens anteriores, as despesas que se re-
ferirem à implantação e reformulação
de atividades e projetos, desde que pre-
liminarmente aprovados pelo Conselho
de Administração e pela Diretoria.

4. Ficará a critério do Diretor-Supe-
rintendente a solução dos casos omissos,

bem como a regulamentação comple-
m,;ntar sôbre a ma4ria.

5. A presente Res luçqo entra em vi-
gof nesta data, revoando-se as dispo-
s:ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1969.	 3Mário Trindade, Presidente.

Rehí'icaç3es

No Diário Oíicial de 21-2-69	 RC
n° 1-69 -- de 27-1-69 -- página 347

coluna:

Onde se lê:
2,2 UPC, quando se tratar de ser-

vidores compreendidos nos Grupos CC-4
a CC-7, CB-7, CB-1, CB-2, FG-1 e
FG-2, e • locadores de serviços técnicos
sem vinculo empregatorio com o 3NI-1
e outros em missão especial solicitada
pelo BNH, a critério do Diretor-Supe-
rintendente;»

Leia-se:
'ee) 2,2 quando se tratar de

servidores compreendidos nos Grupos
CC-4 a CC-7; CB-1, CB-2, FG-1 e
FG-2, e locadores de serviços técnicos
sem vinculo empregaticio com o BNH
e outros em missão especial solicitada
pelo BNH, a critério do Diretor-Supe-
rintendente;»
RD n° 5-69 -- de 15-1-69 -7- página
348	 1.1 coluna:•

Onde se lê:
«1. Fica aprovado o cronograma em

anexo que fixa os limites gerais de 1969.
de que trata o item 4 da RD n° 40-67,
para o 1°, 2°, 3° e 49 trimestres»

Leia-se:	 .
,t1. Fica aprovado o cronograma em

anexo que fixa os limites Gerais de que
trata o item 4 da RD n° 40-67, para o
1°, 2°, 3° e 4° trimestres de 1969.»

i) a curto prazo: até 180 dias;
•ii) a médio e longo prazos: acima

de 180 dias;
2) financiamento à exportação em

consignação,
3) financiamento à venda de servi-

ços no exterior.
II As diversas modalidades de fi-

nanciamento são praticadas dentro das
seguintes normas:

1) Financiamento à Exportação Pró-
priamente Lida

i) financiamento à exportação a cor-
to prazo: .

Abrange as exportações de merca-
dorias vendidas a prazo de até 180 dias
e são realizadas pelos bancos autoriza-
dos a operar em câmbio; (

ii) financiamento às exportações 'S mé-
dio e longo prazos pela CACEX:
a) compreende a exportação de bens

de capital e de consumo durável, para
pagamento a médio e longo prazos, po-
dendo o financiamento em moeda es-
trangeira atingir 80% (oitenta por
cento) do valor faturado, cabendo ao

importador efetuar o pagamento, até
embarque, de pelo menos 20% (vinte
por emito) de,Je. bolor;

b) Lià para pagamento e
prazo superior a 150 aias, previstas nes-
tas noimas, 2r.-.deiã'o ser autorizadas in-
deyen.lentemente da venda antecipada
de cámbio, quando o exportador não
solicitar o reánenciamento ou êste fôr
recusado pelos órg jos financiadores;
nesse cae,o, os ti'atios representativos fi-
ca..-ão depositados na Carteira de' Câm-
bio do Banco do Brasil S.A. para fe-
chame ato de câmbio por ocasião de sua
liquidação;

c) as operações de refinanciamento
poderão abranger o valor do seguro e
do frete, desde que o transporte se ve-
rifique em navios de bandeira brasilei-
ra, ou. em bandeira estrangeira, caso
comprovada a impossibilidade de trans-
porte regular sob bandeira nacional,
nos prazos estabelecidos para embarque
da mercadoria;

d) o refinanciamento poderá ser es-
tendido às operações em moeda con-
vênio ou incorversiveis, ouvido prévia-
mente o Banco Central do Brasil so-
bre o aspecto cambial da transação;

e) para os fins de refinanciamento os
títulos serão entregues à entidade reli-
nanciadora pelo valor total da expor-
tação admitindo-se o fechamento de
câmbio por ocasião do pagamento dos
cruzeiros ao exportador;

2) Financiamento à Exportação em
Consignação, pela CACEX:

a) abrange a exportação 'em con-
signação de bens de capital e de con-
sumo durável, bem asim produtos outros
que, a critério da CACEX, possam me-
recer idêntico tratamento peias peculia-
ridades de seu comércio ou pela conve-
niência de um esforço maior para sua
colocação e cuja penetração no mer-
cado internacional convenha ser promo-
vida;

45) o financiamento poderá ser con-
cedido até 80% (oitenta por cento) do
valor C.I.F. da mercadoria, à vista
das características de cada operação,
calculado o contravalor em cruzeiros
em função da taxa de compra do dó-
lar na data -do financiamento;

c) as operações da espécie serão
coutratadas por prazo de até 180 dias,
prorrogáveis por idêntico período, em
casos devidamente justificados;

d) a autorização para exportação da
mercadoria fica condicionada à .ihser-
N, anela do que dispõem as normas em
Vigor, que regulamentam a exportação
conduzida em regime de consignação;

3) Financiamento à Venda de Ser-
viços no Exterior pela CACEX:

a) abrange a venda de estudos e
projetos técnico-econômicos e de enge-
nharia destinados a empreendimentos no
exterior, os quais compreendem, em
parte ou no todo:

i) estudo de planejamento;
ii) estudos de viabilidade técnica e

econômica;
iii) elaboração de projetos: antepro-

jeto, projeto básico e projeto executivo;

1
iv) a fiscalização de execução de

obras especializadas, inclusive serviços
..se montagem;

b) à vista das características de cada
operação, serão estabelecidas as res-
pectivas condições de financiamento,
ap'icávels, na parte cambial, as nor.
mas constantes da modalidade de ope-
ração a que se refere o inciáo II, item
1, subirem «H:7, do presente Comu-
nicado;

c) merecerão prioridade para finais.
ciamento as operações que possam pro-
piciar fornecimento de produtos brasi-
leiros para execução dos empreendimen-
tos projetados.

III -• Os Bancos autorizados a ope-
rar em câmbio podem financiar, com
recursos próprios, as operações de que
trata êste comunicado, observadas as
normas aqui referidas e as disposições
que o Banco Central do Brasil estabe-
lecer.

Rio de Janeiro (GB), 4 de março
de 1969. --- Benedicto Fonseca Moreira,
Diretor Fernando de Souza Oliveira,
Gerente de Exportação.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO

DA BACIA DO PRATA
AVISO

Concorrência Pública para a venda de
embarcações pertencentes ao Serviço
de Navegação da Bacia do Prata So-
ciedade Anônima Departamento do
Alto Paraná -- Presidente Epitácio

Est. de São Paulo.

O Serviço de Navegação da Bacia do
Prata S.A., constituída ná forma do
Decreto-lei n° 154 de 10 de fevereiro de
1967, com sede na cidade de Corumbá,
Estado de Mato Grosso, devidamente
autorizada pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 2 de maio de 1968, faz
ciente aos armadores nacionais, pessoas
físicas e jurídicas de que 30 dias após
a publicação deste aviso no Diário Ofi-
cial da União, Seção 1, Parte II, às
15,00 horas, na Sede da Emprêsa em
Corumbá, estará aberta a concorrência
pública, para a venda de embarcações
de sua propriedade, no estado em que se
encontram, a saber: 2 (dois) navios de
passageiros, 1 (um) navio misto de
passageiros e de carga, 4 (quatro) re-
bocadores,1 (uma) lancha, 12 (doze):
chatas e 4 (quatro) chatas curral, cujo
edital respectivo, bem como todas as in-
formações de caráter técnico poderão ser
obtidas em Corumbá, à rua 15 de No-
vembro n° 32, em São Paulo, à rua
São Luiz n° 258, 6° andar conjunto n°
602-603, tone 32-1640. no Rio de janei-
ro, à Avenida Almirante Barroso, n° 6,
salas 903-907, fone 22-3440, em "resi-
dente Epitácio - SP., no Departamen-
to do Alto Paraná,

Corumbá, 28 de fevereiro de 1969.
Léo de Medeiros Guimarães, Presidente
da Comissão de Concorrência. 	 -

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
BANCO DO BRASIL S.A.

Carteira de Comércio Exterior
COMUNICADO N 9 260

A Carteira de Comércio Exterior,
com apoio nas instruções que regem es-
pecificamente as modalidades de assis-
tência crediticia ora ao alcance dos
exportadores, objeto das Resoluções n9s
3 e 43 do Conselho Nacional do Co-
mércio Exterior, e considerando a con-
veniência de consolidar, em um só ins-
trumento de consulta, os respectivos me-
canismos de financiamento, torna publi-
co o seguinte:
I O sistema de financianiento à ex.

sportação, excetuado o da produção para
a exportação, abrange os seguintes ti-
pos de operação:

1) financiamento à exportação pis:1-
Si	 priamente dita;

EDITAIS E AVISOS

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO 14' 981

Preços NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves /
Atende 'se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

...	 olmos ••••••n•~...^..,.

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


